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Cargo ou Função – Fundamento legal da organização do Órgão ou da
criação do cargo ou função.

Alteração
Diretoria Regional de Ribeirão Preto
192-A. Subárea de Apoio Administrativo - Promotoria de Justiça

Criminal de Araraquara. Oficial de Promotoria Chefe, FC-04, Marcelo
Augusto Marin, matr. 7783, 1) Bruna Nori Maniglia, matr. 9431, Oficial de
Promotoria I, 2) Cristiane de Oliveira Seccato, matr. 6443, Oficial de
Promotoria I, regulamentado pela Resolução 1.320/21 - PGJ e suas
alterações. "Válida a partir de 3/10/2025".

Despachos do Diretor-Geral de 18-12-2025
Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Aposentadoria.

Ratificação: Francisco José Monteiro da Silva Neto, matr. 884482. Ratifico a
Certidão de Tempo de Contribuição 231/2025;

Autorizando o pedido de Gabriel Feijó Silveira para morar fora da
comarca de unidade de lotação, protocolado SEI 29.0001.0123812.2023-77.

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora de 18-12-2025
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a

pedido e a partir de 19/12/2025, dos cargos, do QPMPESP, em virtude de
terem sido nomeados para outros cargos públicos:

Analista Jurídico do Ministério Público: Amanda Orsolon Machado dos
Anjos, matr. 11008; Anderson Tadeu Figueiredo Miranda, matr. 9015; Aruã
Vitorasso Blanco, matr. 9321; Barbara Ortega de Marco Rodrigues, matr.
13351; Beatriz Kitano Cherubini, matr. 11407; Caio Noboru Hashimoto, matr.
9262; Camila Barros Pessin, matr. 13362; Elvis Pereira da Silva, matr. 8915;
Fernando Dae Yong Park, matr. 12593; Guilherme Giolo de Souza, matr.
10194; José Gomes Sobrinho Junior, matr. 10348; Kiaro Wueider Ferreira
Lopes, matr. 12270; Leandro Valera Ravagnani, matr. 12191; Melissa Nogueira
de Melo Eliakim, matr. 6151; Murilo Acquaviva Ferreira de Oliveira, matr.
8156; Pedro de Almeida Frug, matr. 11053; Pedro Luiz Takahashi de
Camargo, matr. 10460; Peterson Rodrigo Leite Figueiredo, matr. 13017;
Rafael Ferrari Putti, matr. 12146; Roberto Torro Zandoná, matr. 12321; Thiago
Jun Machado, matr. 10116; Auxiliar de Promotoria I (Administrativo):
Wagner Luis Andrade, matr. 12381; Oficial de Promotoria I: Olivia Leardini
Buzzo, matr. 10392;

de 19-12-2025
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a

pedido e a partir de 19/12/2025, dos cargos, do QPMPESP, em virtude de
terem sido nomeados para outros cargos públicos:

Analista Jurídico do Ministério Público: Bruno Alexander de Paula
Canhetti, matr. 13489; Renan Meleiro Crepaldi, matr. 11101; Oficial de
Promotoria I: Maira Costa Meneghette, matr. 10646.

DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE, DE 19/12/2025
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 18/12/2025
Deferindo o pedido de João Eduardo Soave, Procurador de Justiça

aposentado, no que se refere à isenção do Imposto de Renda na fonte,
por moléstia, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a
redação dada pelo art. 47 da Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004,
c.c. o art. 30 da Lei 9250/95 e nos termos do art. 4°, da Resolução
1.311/2021-PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a partir de 21/05/2025.

Despacho do Diretor-Geral de 19/12/2025
Concedendo, nos termos dos arts 1º, inciso I, a, do Ato PGJ nº 061/98,

com a redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/9 e 207, inciso I, da Lei
Complementar nº 734/93, c.c. o artigo 25, da Resolução n. 1.378/2021-PGJ, a:

Celestiany Villar da Silva, matrícula nº 4455, 1 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, a partir de 25/11/2025;

Claudia Ferreira Mac Dowell, matrícula nº 727, 3 (três) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 27/11/2025;

Daniela Carvalho Guimaraes Schwartzman, matrícula nº 11949, 14
(quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
8/12/2025;

Ingrid Maria Bertolino Braido, matrícula nº 7364, 8 (oito) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 5/11/2025;

Isabela Oliva Cassara, matrícula nº 12800, 6 (seis) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 1/12/2025. (Retificando D.O. de
15/12/2025);

Luiz Fernando Garcia, matrícula nº 4496, 2 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 18/12/2025;

Jeronymo Crepaldi Junior, matrícula nº 704104, 3 (três) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 10/12/2025;

Leonardo Albrecht Neto, matrícula nº 7512, 15 (quinze) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 8/12/2025; 

Maria Carolina Heloisa de Castro Andrade e Souza, matrícula nº
405546, 7 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
25/11/2025;

Maria Carolina Pera Joao Moreira Viegas, matrícula nº 11987, 4
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 25/11/2025;

Susana Henriques da Costa, matrícula nº 3312, 7 (sete) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 13/12/2025;

Valter Luciano Leles Junior, matrícula nº 8578, 7 (sete) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 25/11/2025;

Veronica Morais Ramos Kobori, matrícula nº 2222, 16 (dezesseis) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 2/12/2025.

Concedendo, com fundamento no art. 313 da Lei Complementar nº
734/93 c.c. art. 184, Parágrafo Único, da Lei 10.261/68 e do art. 4°, da
Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:

Eduardo Lopes Barbosa de Souza, matrícula nº 4464, 48 (quarenta e
oito) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 1/11/2025, à
vista da Inspeção Médica de Reassunção de Exercício, Processo SEI nº
29.0001.0133287.2025-35, da Área de Saúde do Ministério Público de São
Paulo, de 19/12/2025, reconsiderando a decisão final publicado no DOE de
12/11/2025.

Despacho da Diretora da Área de Saúde Substituta de 18/12/2025
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei

Complementar n° 1.196/13, art. 193, I, da Lei nº 10.261/68, e do art. 4°, da
Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:

Ângela Cristina Montenegro Paledzki, matrícula nº 2664-4, 10 (dez)
dias de licença para tratamento de saúde a partir de 11/12/2025, à vista da
Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0152031.2025-93, da Área de Saúde
do Ministério Público de São Paulo, de 18/12/2025;

Marden Akio de Oliveira Miyakoda, matrícula nº 10264, 30 (trinta) dias
de licença para tratamento de saúde a partir de 15/12/2025, à vista da

Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0152712.2025-39, da Área de Saúde
do Ministério Público de São Paulo, de 18/12/2025;

Wiliam Marcelo Villa, matrícula nº 11487, 12 (doze) dias de licença para
tratamento de saúde a partir de 8/12/2025, à vista da Perícia Médica,
Processo SEI nº 29.0001.0150636.2025-25, da Área de Saúde do Ministério
Público de São Paulo, de 18/12/2025.

Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei
Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei nº 10.261/68 e do art.
4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:

Claudia Jane Argenton Viterbo, matrícula nº 4214, 1 (um) dia de licença
para tratamento de saúde a partir de 10/12/2025, à vista da Perícia Médica
Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0151079.2025-92, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 17/12/2025;

Claudia Jane Argenton Viterbo, matrícula nº 4214, 2 (dois) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 11/12/2025, à vista da Perícia
Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0151993.2025-52, da Área de
Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 17/12/2025.

Maíra Araujo Machado Borges Prata Manita, matrícula nº 10346-8, 4
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde a partir de 9/12/2025, à
vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0150308.2025-54,
da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 17/12/2025;

Marcia Elena Perim, matrícula nº 7965, 2 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde a partir de 9/12/2025, à vista da Perícia Médica
Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0149962.2025-84, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 17/12/2025;

Mateus Darrigo Cipolla, matrícula nº 13432, 2 (dois) dias de licença
para tratamento de saúde a partir de 3/12/2025, à vista da Perícia Médica
Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0150642.2025-57, da Área de Saúde do
Ministério Público de São Paulo, de 17/12/2025;

Rafael Augusto de Oliveira Pimenta, matrícula nº 7160, 3 (três) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 17/12/2025, à vista da Perícia
Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0153212.2025-22, da Área de Saúde
do Ministério Público de São Paulo, de 18/12/2025;

Rita de Cassia Aparecida Araujo, matrícula nº 7060, 3 (três) dias de
licença para tratamento de saúde a partir de 9/12/2025, à vista da Perícia
Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0149987.2025-88, da Área de
Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 17/12/2025;

Thamyris Gabrielle Loureiro de Sousa e Silva, matrícula nº 13105-1, 4
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde a partir de 9/12/2025, à
vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº 29.0001.0151574.2025-16,
da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 17/12/2025.

Despacho da Diretora da Área de Saúde Substituta de 19/12/2025
Concedendo, nos termos do art. 198, II, da Lei 10.261/68, com a

redação alterada pela Lei Complementar 1054/2008 e do art. 4°, da
Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), 180 (cento e
oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Maíra Araújo Machado Borges Prata Manita, matrícula n° 10346, a
partir de 13/12/2025.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO Nº 52, DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO
ESTADO, DE 19/12/2025    

Altera o Ato nº 47, do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado,
de 27/02/2025.

Considerandoque a regulamentação das atuações junto aos Centros e
Casas de Atendimento à Mulher encontra-se disciplinada no Ato nº 47, de
27 de fevereiro de 2025;

Considerando o Termo de Cooperação celebrado entre a Defensoria
Pública-Geral do Estado e a Município de Arandu;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento
nos artigos 1º, II, a, do Ato DPG de 17/11/2017, publicado no DO de
18/11/2017, resolve:   

Artigo 1º.  Fica acrescido ao Ato nº 47, do Terceiro Subdefensor Público-
Geral do Estado, de 27/02/2025, o seguinte considerando:   

“Considerando o Termo de Cooperação firmado entre a Defensoria
Pública do Estado e o Município de Arandu”;

Artigo 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.   

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO

EXTRATO DA 291ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR
DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Extrato da 291ª Sessão Virtual do Conselho Superior da Defensoria

Pública
Data da realização: 16/12/2025
Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)
Ordem dos trabalhos:

1. Terça-feira: Envio de pauta prévia aos/as Conselheiros/as (§1º do
artigo 18-A);

2. Sexta-feira: Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A);
3. Terça-feira: Envio do extrato prévio aos/as Conselheiros/as

(artigo 18-B);
4. Sexta-feira: Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia
SEI nº 2025/0021893
Interessado/a David Ramalho Herculano Bandeira
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 3º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

SEI nº 2025/0021902
Interessado/a Helena Rosal Silva
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 3º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

SEI nº 2025/0021903
Interessado/a Jarden Marquel de Aquino Ribeiro
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 3º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

SEI nº 2025/0021917
Interessado/a Rafaele Cristine Medeiros Soares
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 3º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

SEI nº 2025/0021927
Interessado/a Amanda Martins Soares de Oliveira
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 2º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

SEI nº 2025/0021932
Interessado/a: Dillyane de Sousa Ribeiro
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
Retirado de pauta
SEI nº 2025/0021937
Interessado/a Luisa Cassula Piasentini
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 2º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

EXTRATO DA 907ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Extrato da 907ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria

Pública
Data da realização: 19/12/2025 às 09h30
Local: Auditório da Regional Central, situado na Avenida Liberdade, 32

- 2º andar, e por videoconferência 
Hora do Expediente:
I.Leitura e aprovação de ata da sessão anterior
II.Comunicações da Presidência
III.Comunicações da Secretaria
IV.Momento aberto
V.Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos
Ordem do Dia
SEI nº 2021/0001081
Interessado/a: Melina Machado Miranda
Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de Supervisor

do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário
e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o relatório semestral encaminhado, ratificando-
se o afastamento da interessada. DELIBEROU ainda, por unanimidade, nos
termos do voto da relatoria, por deferir a renovação do afastamento da
interessada, pelo período de 2 (dois) anos, contatos a partir de 6 de
janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
mediante novos requerimentos, mantida a necessidade de apresentação
de relatório semestral de atividades.

SEI nº 2024/0020137
Interessado/a: Leonardo Dias Yamaguchi
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - mestrado, no período de 03 de setembro a 07 de dezembro
de 2024

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, deferir o afastamento do interessado, nos períodos de
05 a 09, 12 a 16 e 19 a 23 de janeiro de 2026, de acordo com a Deliberação
CSDP nº 321/15.

SEI nº2025/0040358
Interessado/a: Raquel Hosana de Souza
Assunto: Pedido de afastamento integral para elaboração da tese de

Mestrado, pelo período de 30 (trinta) dias, entre os dias 12 de janeiro e 11
de fevereiro de 2026

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, deferir o afastamento da interessada, entre os dias 12
de janeiro e 11 de fevereiro de 2026, de acordo com a Deliberação CSDP nº
321/15.

SEI nº 2021/0001308
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Pedido de providências sobre a nota técnica, visando

estudar o fortalecimento da atuação do Núcleo Especializado, criação de
grupos de trabalho, e a edição de deliberação que verse sobre a inclusão
do quesito raça/cor e de campo para identidade de gênero, nome social e
orientação sexual em todos os formulários, no âmbito da Defensoria
Pública do Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001505
Interessado/a: Alex Gomes Seixas
Assunto: Proposta de criação do Núcleo Especializado em Saúde

Pública - NESP.
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.12.22.1.44.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

146/154 - Diário Oficial do Estado de São Paulo



  Volume 135, nº 252, Caderno Executivo, Atos Normativos, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a
discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2021/0001685
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001959
Interessado/a: Coordenadora da Regional de São Carlos
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 132/09, que

regulamenta a criação dasregionais do interior, capital eregião
metropolitana.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001960
Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e

Urbanismo
Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador

(a) de Habitação, Urbanismo e questões agrárias e fixa suas rotinas
administrativas

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001964
Interessado/a: Bruno Ricardo Miragaia Souza
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema de registro

e gestão dos procedimentos administrativos de tutela coletiva.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001965
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a

recomendação da Corregedoria Geral nº 29, de 14 de julho de 2015.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001966
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 281/13 (que

dispõe sobre o processamento de manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa
a política institucional de Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001967
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 013/06 (que

regulamenta a concessão de diárias, dispõe sobre o reembolso de
transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001969
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de grupo de trabalho para analisar a

atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo na segunda
instância de jurisdição.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001976
Interessado/a: Willian Fernandes
Assunto: Proposta de deliberação, visando a instituição de Comitê de

Gestão de Crise no âmbito da Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001985
Interessado/a: Bruno Haddad Galvão
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 165/10 (que

disciplina a concessão do auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos/as
servidores/as da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001989
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e

Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 010/06 (que

estabelece regras para a realização do concurso de ingresso na Carreira
de Defensor/a Público/a)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001990
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade

de educação em direitos na Defensoria Pública do Estado.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001995
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha
Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de

automação da justiça (SAJ), na modalidade plataforma virtual E-SAJ.
Relator/a: Conselheiro/aRoque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002004

Interessado/a: Alessandro Valerio Follador
Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado

de Cidadania e Direitos Humanos, do Polo Cível Central, e dos/as
Defensores/as Públicos/as em exercício de atividade especial dificuldade
- Centro de referência e apoio a vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002010
Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e

Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação

do artigo 37, inciso XI da Constituição Federal no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002015
Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 102/08 (que

regulamenta a realização de atividade docentes e discentes por
Defensor/a Público/a durante a jornada de trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002016
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela

Comissão responsável pela proposição de alterações legislativas
decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional nº 80/2014.

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002017
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o

subsídio mensal dos/as Defensores/as Públicos/as, altera a Lei
Complementar nº 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos
vencimentos e proventos do seu quadro de servidores/as, possibilita a
instituição de funções de confiança e dá outras providências.

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002020
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que

regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de
especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002021
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública).

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002024
Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002026
Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes
Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de

criação, transferência, extinção e remoção de órgão de atuação, bem
como de Defensorias Regionais.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002031
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e

Urbanismo
Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a

julho de 2015).
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002033
Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos

Interdisciplinares
Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos

termos do artigo 10 da Deliberação CSDP nº 187/10 (que disciplina a
estrutura e funcionamento dos Centros de Atendimento Multidisciplinar).

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002034
Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude
Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que

decorre de decisões externas à Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002035
Interessado/a: Paulo Keishi Ichimura Kohara
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso

"Laboratório Unidade Transversal de Pesquisa Psicogênese e

Psicopatologia", a ser realizado no período de 17 de setembro a 14 de
novembro de 2018

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002037
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de edição de Recomendações do Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado, nos termos do artigo 31, XVIII,
da LC 988/2006

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002048
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Carapicuíba e

da Unidade Osasco
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que

fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as na Defensoria
Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002050
Interessado/a: Fernando Artacho Carvalho Martins e outros
Assunto: Pedido de providências relativo ao provisionamento de

demandas na Defensoria Pública, diante do comunicado conjunto da 2ª e
3ª Subdefensorias Públicas-Gerais

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002053
Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa

as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002066
Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de

atendimento às pessoas presas provisoriamente
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de

2014 a abril de 2015)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002067
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 259/12 (que

disciplina a concessão do auxílio alimentação aos/as membros/as da
Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002070
Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de

especialização, no período de 04 (quatro) anos.
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002072
Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento

"Seminário: violência de gênero: Desafios e perspectivas para proteção
integral das mulheres", a ser realizado no período de 11 a 12 de junho de
2018.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002073
Interessado/a: Alexandre Grabert
Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjuntonº

24/17 da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas do Estado, no que
tange aos processos de execução digitais da Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002074
Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002076
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de

direito que consta na Deliberação CSDP nº 030/07
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002080
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de

Prerrogativas (abril a setembro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002083
Interessado/a: Glauber Callegari e Tatiana Campos Bias Fortes
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 152/10 (que

regulamenta a atuação dos/as Defensores/as Públicos/as em plantões
judiciários)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.12.22.1.44.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

147/154 - Diário Oficial do Estado de São Paulo



  Volume 135, nº 252, Caderno Executivo, Atos Normativos, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a
discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2021/0002084
Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro
Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da Unidade

Santo Amaro
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002085
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de

assistência à saúde suplementar para os/as membros/as da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002086
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação

Carcerária
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 296/14 (que

trata da metodologia institucional de inspeções de monitoramento das
condições materiais de aprisionamento nos estabelecimentos destinados
à privação da liberdade, e estabelece outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002087
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo Grupo de

Trabalho sobre a Regional Infância e Juventude
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002088
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002089
Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da

Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado de São Paulo
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002090
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento

para confecção, discussão e análise das propostas orçamentárias anuais
da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002091
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 242/12 (que

disciplina o processo de eleição do Defensor Público-Geral do Estado e
dos membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002094
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/20 a janeiro/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002113
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002117
Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria Pública

do Estado e Diretores Regionais da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Representação

aos/as servidores/as da instituição.
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002119
Interessado/a: Elpidio Francisco Ferraz Neto
Assunto: Proposta de alteração da deliberação da Deliberação CSDP

nº 132/09 (que regulamenta as áreas de abrangência territorial de
algumas Defensorias Públicas Regionais)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002120
Interessado/a: Julio Cesar Tanone
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 337/17 (que

institui o serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado
de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2022/0003080
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação do Defensor Público

Marcelo Bonilha Campos da Presidência da Comissão Especial a que se
refere a Deliberação CSDP nº 010/06

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0003981
Interessado/a: Alex Gomes Seixas, Juliano Bassetto Ribeiro e Aluisio

Iunes Monti Ruggeri Ré
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que

dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0004251
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da Igualdade Racial e do Núcleo Especializado de Promoção
e Defesa dos Direitos das Mulheres

Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Coordenadoria de
Diversidade e Ações afirmativas no âmbito da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo (COORDIVERSA)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0005699
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião

sobre lotação da 7ª Defensoria Pública da Unidade São José do Rio Preto
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/21 a janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0007332
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/21 a julho/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0008447
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e

Direitos Humanos, Núcleo Especializado da Infância e Juventude e Núcleo
Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial

Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar a política
institucional de atendimento integral às vítimas diretas e indiretas de
violência praticada por agentes de segurança púbica

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0013945
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08

(quefixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras
providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0015719
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (fixa o

limite de seus integrantes, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0016713
Interessado/a: Catarina Marchiori
Assunto: Pedido de afastamento para tratar de assistência ao filho

portador de deficiência física, sensorial ou mental, no período de 06
(seis) meses

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0017483
Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar a realização

de atividades docentes, bem como a divulgação e a produção de
conteúdo educacional pela internet por Defensor/a Público/a e
Servidor/a.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0018887
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 026/06 (que

regulamenta o estágio de direito na Defensoria Pública do Estado e dá
outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0021379
Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 285/13 (que

define as normas para o gozo de licença-prêmio pelos membros e

servidores da Defensoria Pública, e dá outras providências.)
Relato/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000118
Interessado/a: Julio Cesar Salles Ribeiro
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que

prevê reservas de vagas para ações afirmativas nos concursos e seleções
públicas pela Defensoria Pública e altera a Deliberação CSDP nº 010/06)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000206
Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000952
Interessado/a: Fabiana Botelho Zapata
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de Assessoria

de Direitos Humanos da Secretaria da Segurança Pública do Estado
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001962
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001974
Interessado/a: Marcelo Dayrell Vivas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 23 de fevereiro a 22 de junho de
2023.

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0006815
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e

Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 138/09 (que

estabelece tramitação prioritária de casos de Violência Doméstica e
Familiar, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0012752
Interessado/a: Daniela Sanchez Ita Ferreira
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade Barretos/

para: município de São José do Rio Preto)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0013625
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Pedido de liminar para suspender os efeitos e, declaração

da nulidade da decisão da Defensoria Pública Geral no processo Sei nº
2023/0009738.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0014260
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que

fixa as atribuições dos Defensores Públicos na Defensoria Pública do
Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0015241
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que

trata do afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de
pós-graduação ou empreender pesquisa, bem como estabelece a política
de retribuição institucional pelo investimento)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0019219
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as

Públicos/as, visando à expansão institucional.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0021352
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação que dispõe sobre a celebração, a

renovação e o aditamento de convênios.
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0000986
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar o programa

creche-escola no âmbito da instituição
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
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SEI nº 2024/0005197
Interessado/a: Vinicius Camargo Henne
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de março a junho de 2024.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0006698
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude
Assunto: Proposta de edição da deliberação, que visa tratar da

Política Institucional de atendimento a crianças e adolescentes vítimas de
violência

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0007308
Interessado/a: Mariana Borgheresi Duarte e Raphael Camarao

Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o processo de

vitaliciamento das Defensoras e dos Defensores Públicos do Estado de
São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0009402
Interessado/a: Danilo Martins Ortega
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 398/20 (que

regulamenta o concurso de promoção na carreira de Defensor/a Público/a
do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0010093
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que

dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0010716
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento e Mariana Borgheresi

Duarte
Assunto: Proposta de deliberação, que disciplina o pagamento de

juros e correção monetária à de indenização de férias e licença-prêmio
devidos aos/às membros/as e servidores/as da Defensoria Pública do
Estado

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0010857
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação da Coordenação do

Núcleo Especializado Segunda Instância e Tribunais Superiores (NSITS) e
Proposta de abertura de inscrições para seleção de Coordenadores/as do
Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0013137
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o ressarcimento

das despesas, total ou parcial, com planos de assistência saúde aos/as
membros/as e servidores/as da Defensoria Pública

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0014882
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de anteprojeto de lei de alteração da Lei

Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0018241
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 075/08 (que

regulamenta a gratificação de auxílio magistério e estabelece critérios
para o cálculo da hora-aula de Defensor Público, designado para proferir
aula na Escola da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0018614
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 254/12 (que

regulamenta os dispositivos legais relacionados ao cálculo das vantagens
pecuniárias por tempo de serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0020113
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a expedição de folha

de pagamento dos membros inativos e dá outras providências
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0021147
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que

prevê a reserva de vagas para ações afirmativas nas seleções públicas e
concursos promovidos pela Defensoria Pública)

Relator/a Conselheiro/a: Carolina Rangel Nogueira

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a
discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2024/0022464
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção da

Igualdade Racial e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais
(NUPIR)

Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do
Núcleo Especializado (NUPIR)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0022982
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/24 a julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0023464
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão do art. 109, parágrafo único, da Lei

Complementar estadual 988/06 sobre o critério de antiguidade para fins
de remoção e promoção na Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº2024/0024097
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Fabio Jacyntho Sorge, Fernanda

Capitanio Macagnani Soldi e Luiz Eduardo de Toledo Coelho
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 390/21 (que

regulamenta a implementação, no âmbito da Defensoria Pública do
Estado, de programa de Estágio de Pós-Graduação conforme permitido
pela Lei 11.788/2008 c./c. a Lei 9.394/96)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0026951
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade Sexual e de Gênero(NUDIVERSIS)
Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado (NUDIVERSIS)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027141
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027143
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/23 a julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027145
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/23 a janeiro/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027156
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/24 a julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027928
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do

Idoso e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de

Núcleo Especializado (NEDIPED)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0028978
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos - Apadep
Assunto: Proposta de Deliberação visando a criação de uma política

institucional de monitoramento de riscos e proteção de membras/os e
servidoras/es da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0031314
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a possibilidade de

compensação de dias trabalhados fora do horário normal de expediente,
em decorrência de instabilidade nos sistemas de processamento
eletrônico, no âmbito da Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0033082
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda

Instância e Tribunais Superiores

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que
fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras
providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0033659
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

(NHABURB)
Assunto: Proposta de deliberação referente ao atendimento coletivo

de Habitação e Urbanismo
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0034568
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado do Idoso e da

Pessoa com Deficiência (NEDIPED)
Assunto: Proposta de deliberação sobre política institucional de

cuidados para Defensores/as e Servidores/as com deficiência ou doença
grave e seus familiares, e usuários/as com deficiência

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0002473
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de fixação das atribuições e padrões de lotação das

Unidades de Araçatuba, São José dos Campos, Bauru, Ribeirão Preto, São
José do Rio Preto e Presidente Prudente - Varas Regionais das Garantias

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0002699
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de Ato para lotação provisória da 14ª Defensoria

Pública e da 15ª Defensoria Pública da Unidade Santos para atendimento
da Vara Regional das Garantias da 7ª Região Administrativa Judiciária –
Santos, com sede na comarca de Santos

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0003810
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Erik Saddi Arnesen, Leila Rocha

Sponton, Leonardo Nascimento de Paula, Raphael Camarão Trevizan e
Rosilene Cristina Otaviano

Assunto: Proposta de criação de Defensorias Públicas de atuação
junto às Varas Regionais das Garantias e outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0004467
Interessado/a: Núcleo Especializado de Infância e Juventude (NEIJ)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0004690
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

(NUDECON)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005395
Interessado/a: Marisa Sandra Luccas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 07 de março a 28 de novembro de
2025

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005401
Interessado/a: Bruno Martinelli Scrignoli
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que

regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de
especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005571
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de 12 (doze) novos órgãos de atuação e

fixação de suas atribuições, correspondentes ao número de vagas a ser
criado na Unidade Segunda Instância e Tribunais Superiores, Regional
Central, visando à expansão institucional, com pedido de liminar

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0006476
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a notícia de fato, o

expediente administrativo de tutela coletiva, a expedição de
recomendações, a realização de audiência pública, a celebração de
compromissos de ajustamento de conduta e dá outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

(NCDH)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
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O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a
discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2025/0009735
Interessado/a: Erica Meireles de Oliveira
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de assessor na

Assessoria Especial da Secretaria de Relações Institucionais
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0010994
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Seminário

Internacional de Educação nas Prisões", a ser realizado no dia 25 de abril
de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0013469
Interessado/a: Jordana de Matos Nunes Rolim, Luiz Felipe Vanzella

Rufino, Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin, Luiza Lins Veloso e
Raphael Camarão Trevizan

Assunto: Proposta de Deliberação visando regulamentar o gozo e a
indenização das compensações, com pedido liminar

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0013502
Interessado/a: Fabio Jacyntho Sorge, Fernanda Capitanio Macagnani

Soldi e Luiz Eduardo de Toledo Coelho
Assunto: Proposta de instituição de Projeto Piloto para atuação na

segunda fase dos processos do Tribunal do Júri de Piracicaba e São José
dos Campos

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0013987
Interessado/a: Núcleo Especializado de Situação Carcerária (NESC)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0015720
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha da Silva
Assunto: Proposta de deliberação visando a amplitude horizontal na

cobertura de Comarcas do Estado de São Paulo por meio de atuação
estratégica e especializada

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0018457
Interessado/a: Núcleo Especializado de Promoção da Igualdade Racial

e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais (NUPIR)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0019160
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de

São Paulo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que

regulamenta o art. 151 da Lei Complementar n° 988/06, que trata do
afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de pós-
graduação ou empreender pesquisa, bem como estabelece a política de
retribuição institucional pelo investimento), em razão da política de
maternidade da instituição.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0019185
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de

São Paulo
Assunto: Proposta de revisão do art. 109, parágrafo único, da Lei

Complementar estadual 988/06 sobre o critério de classificação no
concurso para fins de remoção e promoção na Defensoria Pública do
Estado

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021242
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que

trata da fixação de atribuições dos Defensores Públicos do Estado de São
Paulo), relativa à revisão dos feixes de atribuições definidos no Anexo II

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021327
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula, Allan Ramalho

Ferreira, Fábio Jacyntho Sorge, Luiz Eduardo de Toledo Coelho, Fernanda
Capitanio Macagnani Soldi, Raphael Camarão Trevizan e Jordana de Matos
Nunes Rolim

Assunto: Recomendação de alteração no patamar de acumulação de
atribuições, na proporção de 1 (um) dia de acumulação trabalhado por 1
(um) dia de compensação

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0024214
Interessado/a: Núcleo Especializado de Situação Carcerária (NESC)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a
discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2025/0024910
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

(NCDH)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0024950
Interessado/a: Núcleo Especializado da Infância e Juventude
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de

Núcleo Especializado (NEIJ)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0025070
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

(NUDECON)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0027226
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de

Prerrogativas (fevereiro a julho de 2025)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0030903
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 398/22 (que

regulamenta o concurso de promoção na carreira de Defensor/a Público/a
do Estado de São Paulo e revoga a Deliberação CSDP nº 244/2012)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0031208
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

PúblicosApadep
Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar o direito à

percepção retroativa da licença compensatória no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0031921
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 206/11 (que

regulamenta o concurso de remoção a pedido e a remoção por união de
cônjuges ou companheiros no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0032173
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

PúblicosApadep
Assunto: Regulamentação, na Defensoria Pública do Estado de São

Paulo, da permuta entre membros vinculados a Defensorias Estaduais e
do Distrito Federal e dos Territórios diversas

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0033715
Interessado/a: Comissão Especial instituída pela Deliberação CSDP nº

307/14
Assunto: III Relatório anual da Comissão Especial instituída pela

Deliberação CSDP nº 307/14 (que altera a Deliberação CSDP nº 10, de 30
de junho de 2006, que estabelece regras para a realização do concurso de
ingresso na Carreira de Defensor Público do Estado) - (comissão cotas)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0035937
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores (NSITS)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0039125
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de abertura do X Concurso Público de Provas e

Títulos para ingresso na Carreira de Defensor/a Público/a do Estado de
São Paulo​

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021897
Interessado/a: Fatima Taynara Dias Borges
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021907
Interessado/a: Karla Janaina Castro y Rodriguez de Franca
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021913

Interessado/a: Natália Batagim de Carvalho
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021920
Interessado/a: Thais Pastor de Amorim Siqueira
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021921
Interessado/a: Ursula Kiwelowicz Guimaraes da Rocha
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório    
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021922
Interessado/a: Victor Santos da Cunha
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021930
Interessado/a: Gabriela Raymundo Carneiro
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021934
Interessado/a: Gilmar Loretto Marino Junior
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

PAUTA DA 243ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Pauta da 243ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior da

Defensoria Pública
Data da realização: 23/12/2025 às 9h
Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio
Ordem do Dia
SEI nº 2025/0041272
Interessado/a: Davi Quintanilha Failde de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de

Coordenador-Geral dos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos da
Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO

COMUNICADO CONJUNTO CORREGEDORIA-GERAL E CENTRAL
DE DESIGNAÇÕES DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Considerando a incumbência da Corregedoria-Geral de zelar pela
regularidade e aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública,
bem como de orientar e fiscalizar a atividade funcional de seus/suas
Membros/as e Servidores/as, nos termos do artigo 105, inciso IX, da Lei
Complementar federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994, do artigo 32, caput,
da Lei

Complementar estadual n.º 988, de 9 de janeiro de 2006 e do art. 24
da Lei Complementar estadual n.º 1050/08;

Considerando a indispensabilidade da participação da Defensoria
Pública nos Plantões Judiciários realizados em finais de semana, feriados
e recesso forense para a defesa dos/as cidadãos/ãs hipossuficientes;

Considerando o dever funcional de desempenhar com zelo e presteza
os serviços a seu cargo e os que lhes sejam atribuídos pela Administração
Superior, Artigo 164 - São deveres dos membros da Defensoria Pública do
Estado, além de outros previstos em lei:

(...)
IV - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços

a seu cargo e os que, na forma da lei, lhes sejam atribuídos pelos órgãos
da administração superior;

Considerando o dever funcional de esgotar as medidas e os recursos
cabíveis na defesa dos interesses do/a usuário/a, Artigo 164 - São
deveres dos membros da Defensoria Pública do Estado, além de outros
previstos em lei:

(...)
VI - esgotar as medidas e recursos cabíveis na defesa dos interesses

do necessitado assistido, inclusive promover a revisão criminal e a ação
rescisória;

Considerando a aproximação do recesso forense;
A CORREGEDORIA-GERAL
ORIENTA que os/as Defensores/as Públicos/as e os/as Servidores/as

estejam atentos/as aos  dias em que estarão escalados/as para o Plantão
Judiciário a fim de que não haja ausências;

LEMBRA a necessidade de:
i. adoção de todas as medidas e recursos cabíveis na defesa dos

interesses dos/as usuários/as da Defensoria Pública;
ii. cumprimento dos horários definidos nos Comunicados do Tribunal

de Justiça, quais sejam, Comunicado Conjunto da Presidência e da
Corregedoria Geral da Justiça nº 1046/2025 (CPA nº  2022/130257) e
Comunicado da Presidência nº 701/2025;

Links: TJSP | Diário da Justiça Eletrônico e TJSP | Diário da Justiça
Eletrônico

iii. manter-se disponível através dos meios institucionais de
comunicação, quais sejam,

mensageria eletrônica institucional e aplicativo Microsoft Teams,
durante todo o período do plantão;
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iv. imediata comunicação de eventual motivo que impeça a
participação no plantão à Central de  Designações, bem como ao
responsável pela Coordenação do plantão.

Por fim, a Central de Designações ressalta que encaminhará à
Corregedoria-Geral os dados dos/as Defensores/as Públicos/as e
Servidores/as que se ausentarem de forma injustificada nos plantões
judiciários para que haja a adoção das medidas cabíveis.

DESPACHO DA CORREGEDORIA-GERAL DE 19-12-2025

Assunto: Autorização para atividade docente/discente de Defensor/a
Público/a
Interessado/a: Saulo Dutra de Oliveira
Processo SEI nº 2025/0040868
Diante do exposto, defiro o pedido de autorização para que o Defensor
Público Saulo Dutra de Oliveira possa se ausentar de suas atividades às
quartas-feiras das 8h às 10h50, e às sextas-feiras das 8h às 10h50, entre
02 de fevereiro a 30 de junho de 2026, a fim de exercer atividade docente
pela Faculdade de Direito Anhanguera (Taubaté/SP) o que não o isenta de
permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias e horários das
atividades acadêmicas, se houver comprovada necessidade do serviço.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 38/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

PORTARIA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS Nº 38/2025
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato”

tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito do
Departamento de Administração da Reitoria da Universidade de São
Paulo.

O Prof. Dr. João Maurício Gama Boaventura, Coordenador de
Administração Geral da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas
atribuições legais nos termos do Artigo 1º da Portaria GR nº 8368/2024,
baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacionados,

para atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 77/2025 firmado
com a empresa SELLEX, INC., nos termos do Artigo 13º da Portaria GR nº
8368/2024:

Gestores do Contrato
Marcelo Augusto Gimenes Coste – Número Funcional: 9781892

Fiscais do Contrato
Diego Villa Clé – Número Funcional: 3156441

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Coordenadoria de Administração Geral, na data da assinatura digital.
Prof. Dr. JOÃO MAURÍCIO GAMA BOAVENTURA
Coordenador de Administração Geral

PORTARIA Nº 42/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
PORTARIA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS Nº 42/2025
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato”

tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito do
Departamento de Administração da Reitoria da Universidade de São
Paulo.

O Prof. Dr. João Maurício Gama Boaventura, Coordenador de
Administração Geral da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas
atribuições legais nos termos do Artigo 1º da Portaria GR nº 8368/2024,
baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacionados,

para atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 83/2025 firmado
com a empresa SELLEX, INC., nos termos do Artigo 13º da Portaria GR nº
8368/2024:

Gestores do Contrato
Vinícius Gregório Beruski – Número Funcional: 10692137

Fiscais do Contrato
Nadja Cristhina de Souza Pinto – Número Funcional: 2189248

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Coordenadoria de Administração Geral, na data da assinatura digital.
Prof. Dr. JOÃO MAURÍCIO GAMA BOAVENTURA
Coordenador de Administração Geral

PORTARIA Nº 44/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
PORTARIA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS Nº 44/2025
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato”

tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito do
Departamento de Administração da Reitoria da Universidade de São
Paulo.

O Prof. Dr. João Maurício Gama Boaventura, Coordenador de
Administração Geral da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas
atribuições legais nos termos do Artigo 1º da Portaria GR nº 8368/2024,
baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacionados,

para atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 86/2025 firmado
com a empresa ILLUMINA, INC., nos termos do Artigo 13º da Portaria GR nº
8368/2024:

Gestores do Contrato
Vinícius Gregório Beruski – Número Funcional: 10692137

Fiscais do Contrato
Sandra Marcia Muxel – Número Funcional: 5522804

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Coordenadoria de Administração Geral, na data da assinatura digital.
Prof. Dr. JOÃO MAURÍCIO GAMA BOAVENTURA
Coordenador de Administração Geral

PORTARIA Nº 48/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
PORTARIA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS Nº 48/2025
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato”

tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito do
Departamento de Administração da Reitoria da Universidade de São
Paulo.

O Prof. Dr. João Maurício Gama Boaventura, Coordenador de
Administração Geral da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas
atribuições legais nos termos do Artigo 1º da Portaria GR nº 8368/2024,
baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacionados,

para atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 85/2025 firmado
com a empresa SELLEX, INC., nos termos do Artigo 13º da Portaria GR nº
8368/2024:

Gestores do Contrato
Ana Paula Mittelmann Germer – Número Funcional: 12974396

Fiscais do Contrato
Cristoforo Scavone – Número Funcional: 2086358

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Coordenadoria de Administração Geral, na data da assinatura digital.
Prof. Dr. JOÃO MAURÍCIO GAMA BOAVENTURA
Coordenador de Administração Geral

PORTARIA Nº 49/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
PORTARIA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS Nº 49/2025
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato”

tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito do
Departamento de Administração da Reitoria da Universidade de São
Paulo.

O Prof. Dr. João Maurício Gama Boaventura, Coordenador de
Administração Geral da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas
atribuições legais nos termos do Artigo 1º da Portaria GR nº 8368/2024,
baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacionados,

para atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 90/2025 firmado
com a empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE
PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA, nos termos do Artigo 13º da
Portaria GR nº 8368/2024:

Gestores do Contrato
Amanda Ribeiro de Almeida – Número Funcional: 7738044

Fiscais do Contrato
Ana Claudia Latrônico Xavier – Número Funcional: 624844

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Coordenadoria de Administração Geral, na data da assinatura digital.
Prof. Dr. JOÃO MAURÍCIO GAMA BOAVENTURA
Coordenador de Administração Geral

REITORIA

PRÓ-REITORIAS

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA

PORTARIA DA PRÓ-REITORA, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
Designando, nos termos da Resolução CoCEx 6446/2021, artigo 4º, os

membros abaixo relacionados para comporem o Conselho Deliberativo do
Teatro da Universidade de São Paulo:

- nos termos do inciso V, de 11/12/2025 a 10/12/2027:
Cibele Forjaz Simões - nº USP: 418423
- nos termos do inciso VI, de 13/03/2025 a 12/03/2027:
Victor Walles Sousa - nº USP:8949097
- nos termos do inciso VII, de 11/12/2025 a 10/12/2027:
Tercio Loureiro Redondo - nº USP: 2104740
- nos termos do inciso VIII, de 11/12/2025 a 10/12/2027:
Titular: Ranny Loureiro Xavier Nascimento Michalski - nº USP: 9452522
Suplente: Mariana de Azevedo Barretto Fix - nº USP: 1595570
- nos termos do inciso IX, de 11/12/2025 a 10/12/2027:
Área Artística: Francisco Serpa Peres - nº USP: 3152711
Área Administrativa e Técnica: Otacílio de Almeida - nº USP: 5757511
- nos termos do inciso X, de 03/06/2025 a 02/06/2026:
Vitor Gabriel Ramalho - nº USP: 15492258
- nos termos do inciso XI, de 11/12/2025 a 10/12/2026:
Antonio Tavares de Sousa Neto - nº USP: 13817082
- nos termos do inciso XIII, em recondução, de 01/11/2025 a

31/10/2027:
Kelly Adriano de Oliveira
(PORTARIA PRCEU nº 43/2025 - Processo USP 10.1.6765.1.9)

PORTARIA PRCEU Nº 42, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a designação dos Fiscais responsáveis pelo

acompanhamento da execução do Contrato 66/2025-RUSP, nos termos do
artigo 13 da Portaria GR 8368/2024, no âmbito da Pró-Reitoria de Cultura e
Extensão Universitária da Universidade de São Paulo.

A Pró-Reitora de Cultura e Extensão Universitária da UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO, conforme disposto artigo 1º da Portaria GR 8368/2024, baixa a
seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores abaixo relacionados para

atuarem na fiscalização do Contrato 66/2025-RUSP, firmado com a
empresa LE SOLEIL TURISMO LTDA., nos termos do Artigo 13 da Portaria GR
8368/2024:

I. Fiscais Técnicos:
- Valdir Previde – Número Funcional: 2509755
- Ricardo Augusto da Silva Kermessi – Número Funcional: 8471946 –

Substituto
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIAS DA PRÓ-REITORA, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
Cessando, tendo em vista o disposto na Resolução CoCEx 7167/2016,

artigo 11, inciso II e artigo 14, inciso II, a pedido, a designação do Prof. Dr.
Hélio de Seixas Guimarães como membro do Comitê Acadêmico e do
Comitê Financeiro da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, a contar
de 09/12/2025. (Portaria PRCEU 40/2025 - Processo USP 14.1.10024.1.3)

Designando, tendo em vista o disposto na Resolução CoCEx 7167/2016,
artigo 11, inciso IV, o Prof. Dr. João Marcos Cardoso para compor o Comitê
Acadêmico da Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, a contar de
27/06/2025. (Portaria PRCEU 41/2025 - Processo USP 14.1.10024.1.3).

MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA

PORTARIA MAC Nº 17/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
Disciplina a eleição de um representante dos servidores técnicos e

administrativos e seu respectivo suplente junto à Comissão de Inclusão e
Pertencimento do MAC USP  

A Vice-Diretora em Exercício do Museu de Arte Contemporânea da
Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a
seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha de um representante dos servidores técnicos e

administrativos e seu respectivo suplente junto à Comissão de Inclusão e
Pertencimento do MAC USP processar-se-á em uma única fase, no dia 03
de fevereiro de 2026, das 09h às 17h, por meio de voto direto e secreto,
através do sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Parágrafo único – A representação referida no caput deste artigo será
exercida por 1 (um) titular, com mandato de um ano, que, em seus
impedimentos, será substituído por seu suplente.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os servidores técnicos e
administrativos lotados no MAC USP.

§ 1º - Não será privado do direito de votar e ser votado ao servidor
que se encontrar em férias ou afastado de suas funções, com ou sem
prejuízo de vencimentos, se estiver prestando serviço em outro órgão da
USP.

§ 2º - Não poderá votar e ser votado(a) o(a) servidor(a) que, na data
da eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração disciplinar ou
afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer cargo, emprego
ou função em órgão externo à USP.

§ 3º – O servidor que for docente ou aluno da USP não será elegível
para a representação dos servidores técnicos e administrativos, garantido
o direito de voto.

Da inscrição
Artigo 3º - O registro de candidaturas individuais será feito a partir da

data da publicação desta Portaria até as 17h do dia 20 de janeiro de 2026,
mediante a apresentação de requerimento do próprio interessado,
dirigido ao Diretor do MAC USP, exclusivamente por meio do endereço
eletrônico mac.eleicoes@usp.br, o qual deverá ser acompanhado de
declaração de que o(a) candidato(a) é servidor(a) no exercício das suas
funções, expedida pelo Centro de Serviços Compartilhados em RH de São
Paulo, pelo e-mail rhsaopaulo@usp.br.

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as
normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo Diretor do
MAC USP, assim como as razões de eventual indeferimento.

§ 2º - Eventuais recursos serão recebidos na Diretoria do Museu até
as 16h do dia 21 de janeiro de 2026, devendo fazê-lo por meio do e-mail
mac.eleicoes@usp.br e serão decididos pelo Diretor do MAC USP.

§ 3º - A decisão do Diretor do MAC USP será divulgada até o dia 22 de
janeiro de 2026, através de mensagem eletrônica.

§ 4º - A lista dos(as) candidatos(as) inscritos(as) será divulgada, por
meio eletrônico, até as 17h do dia 23 de janeiro de 2026.

§ 5º - Os nomes dos(as) candidatos(as) na cédula serão dispostos em
ordem alfabética.

Da votação e totalização eletrônica
Artigo 4º - O eleitor poderá votar em um candidato(a).
Artigo 5º - O Sistema de Votação da Universidade de São Paulo

(Helios Voting) encaminhará aos eleitores no e-mail cadastrado, o
endereço eletrônico do sistema de votação, o identificador e a senha de
acesso pelos quais o eleitor poderá exercer seu voto, no dia 03 de
fevereiro de 2026, das 9h às 17h.

Artigo 6º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-
lhe sigilo e inviolabilidade.

Dos resultados
Artigo 7º - A apuração dos votos será feita após o término da votação.
Artigo 8º - Será considerado eleito o servidor mais votado, figurando

como suplente o mais votado a seguir.
Parágrafo único – Será adotado o artigo 235 do Regimento Geral da

USP, em caso de empate.
I - maior tempo de serviço na USP;
II - maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – servidor mais idoso.
Artigo 9º - A proclamação dos resultados será realizada pelo senhor

Diretor.
§ 1º - Do resultado da eleição cabe recurso, sem efeito suspensivo,

até o dia 05 de fevereiro de 2026, às 16h.
§ 2º - O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá ser

encaminhado para o e-mail mac.eleicoes@usp.br e será decidido pelo
Diretor do MAC USP.

Artigo 10º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo
Diretor do MAC USP.

Artigo 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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  Volume 135, nº 252, Caderno Executivo, Atos de Pessoal, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

1º Ten PM Bruno Lacerda Silveira, na qualidade de Encarregado do
Inquérito Policial Militar em epígrafe, no uso de suas atribuições legais e
em observância ao Art. 7º, inc. XXI da Lei 8.906/94  e da Resolução SSP nº
39, de 19 de julho de 2022, INTIMA o defensor público constituído Fábio
Mantovan dos Santos (Mt 200718-7), para comparecer e acompanhar a
oitiva dos policiais militares abaixo relacionados, na condição de
defensor dos investigados:

3º Sgt PM 124190-7 ANDERSON FLORENCIO;
Cb PM 124583- 0 FERNANDO BARBOZA DE PAULA RODRIGUES;
Cb PM 190998-3 RICHARD TELES SCHULZ INÁCIO;
Sd PM 161038-4 RONALDO MARTINS FERREIRA OTSUKA;
Sd PM 157722-A ADRIEL CARDOSO DE ANDRADE;
Sd PM 231184-4 ANDRE MATHEUS ALVES DE LIMA DA MACENA.
Data: 09/01/2026 a partir das 13h00.
Local: Rua Taquaral nº 28 – Jd Itapecerica – Itapecerica da Serra/SP.
Conforme solicitação do defensor, o link da videoconferência será

encaminhado ao e-mail informado.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 5 - SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO Nº CD Nº
CPI5_002/12/25, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Nos termos do inciso II do art. 56 das I-16-PM, o Presidente do
Conselho de Disciplina de Portaria Nº CPI5-002/12/25, a que respondem o
Subten PM 116873-8 Admilson Donizete Santos Noveli e o Sd PM 152113-6
Gustavo de Oliveira Magri, intima a Dr.ª Simone Silva Isac, OAB/SP Nº
351.322 e o Dr. Tiago Pereira Chambo de Souza OAB/SP nº 414.660, ambos
com escritório na Rua Dr. José Pinto de Moura, nº 92, sala 88, Jardim Novo
Botafogo, Campinas, CEP: 13070-210, para que tomem conhecimento do
Despacho do Presidente do Conselho de Disciplina.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 8 -
PRESIDENTE PRUDENTE

32º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR -
ASSIS

COMUNICADO - PAD N.º 32BPMI-003/13/25
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 32BPMI-

003/13/2025, no uso de suas atribuições e em observância ao disposto na
Portaria CORREGPM-1/346/17, publicada no Boletim Geral PM Nº 233 de 14
de dezembro de 2017, INTIMA o acusado Sd PM 157402-7 Dierdre Forgati
Silva, bem como o Dr. José Carlos Jammal, OAB/SP 198.781, Defensor
Constituído, a tomar ciência da Suspensão da Instrução Processual no
período de 20 de dezembro de 2025 a 20 de janeiro de 2026, a qual
abrange os Processos Administrativos Disciplinares que contam com a
participação de advogado inscrito na OAB.

O curso dos prazos processuais e a realização de audiências e
sessões relativas à instrução do feito permanecerão suspensos durante
este período.

Fica assegurado ao Defensor Constituído a vista dos autos na sede do
32º BPM/I, no horário de expediente, com a ressalva de que o prazo
processual voltará a correr normalmente a partir do dia 21 de janeiro de
2026.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Cessando, com fundamento no artigo 19, incisos I e XII, da Lei
Complementar Estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 e artigo 7º §único,
da Lei Complementar Estadual nº 1.434, de 11-09-2025, as/os
Servidoras/es Públicas/os abaixo relacionadas/os para, sem prejuízo de
suas atribuições ordinárias, responderem prioritariamente pela condução
de veículo oficial da frota da Defensoria Pública em atendimento às
necessidades logísticas da Instituição e fazendo cessar a gratificação
mensal equivalente a 8% sobre o padrão do vencimento do respectivo
cargo de Defensoria, padrão 1-I da escala de vencimentos SQCA-III, nos
termos do artigo 32º, § único, do Ato Normativo DPG 309/2025, a partir de:

Cristiano Cabeca Bonfim, a partir de 01/07/2025.
Cessando, com fundamento no artigo 19, incisos I e XII, da Lei

Complementar Estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 e artigo 7º §único,
da Lei Complementar Estadual nº 1.434, de 11-09-2025, as/os
Servidoras/es Públicas/os abaixo relacionadas/os para, sem prejuízo de
suas atribuições ordinárias, exercerem atendimento ao público em
condições de especial dificuldade e fazendo cessar a gratificação mensal
equivalente a 10% sobre o padrão do vencimento do respectivo cargo de
Defensoria, padrão 1-I da escala de vencimentos SQCA-III, nos termos do
artigo 15, § único, do Ato Normativo DPG 309/2025, a partir de:

Cristiano Cabeca Bonfim, a partir de 01/07/2025.
Cessando, com fundamento no artigo 19, incisos I e XII, da Lei

Complementar Estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 e artigo 7º §único,
da Lei Complementar Estadual nº 1.434, de 11-09-2025, as/os
Servidoras/es Públicas/os abaixo relacionadas/os para, sem prejuízo de
suas atribuições ordinárias, responderem pela coordenação das
atividades de secretaria e fazendo cessar a gratificação mensal
equivalente a 10% sobre o padrão do vencimento do respectivo cargo de
Defensoria, padrão 1-I da escala de vencimentos SQCA-III, nos termos do
artigo 20, § único, do Ato Normativo DPG 309/2025, a partir de:

Dayane De Medeiros Raimundo, a partir de 01/07/2025.
Tornando sem efeito, o Ato DPG de 16 de dezembro de 2025,

publicado no diário oficial de 17/12/2025 que designou, com fundamento

no artigo 19, incisos I e XII, da Lei Complementar Estadual n. 988, de 9 de
janeiro de 2006 e artigo 7º §único, da Lei Complementar Estadual nº 1.434,
de 11-09-2025, as/os Servidoras/es Públicas/os abaixo relacionadas/os
para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, exercerem atendimento
ao público em condições de especial dificuldade e torna sem efeito a
atribuição da gratificação mensal equivalente a 10% sobre o padrão do
vencimento do respectivo cargo de Defensoria, padrão 1-I da escala de
vencimentos SQCA-III, nos termos do artigo 15, § único, do Ato Normativo
DPG 309/2025, a partir de:

Jadi Caroline Mendes Souza Pereira, a partir de 01/07/2025.
Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e XII, da Lei

Complementar Estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 e artigo 7º §único,
da Lei Complementar Estadual nº 1.434, de 11-09-2025, as/os
Servidoras/es Públicas/os abaixo relacionadas/os para, sem prejuízo de
suas atribuições ordinárias, responderem pela coordenação das
atividades de secretaria e atribuindo a gratificação mensal equivalente a
10% sobre o padrão do vencimento do respectivo cargo de Defensoria,
padrão 1-I da escala de vencimentos SQCA-III, nos termos do artigo 20, §
único, do Ato Normativo DPG 309/2025, a partir de:

Cristiano Cabeca Bonfim, a partir de 01/07/2025;
Debora Neves Marins da Silva, a partir de 01/07/2025;
Marcelo de Forgi Souza, a partir de 01/07/2025;
Thais Naomi Onishi, a partir de 04/08/2025.
Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e XII, da Lei

Complementar Estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 e artigo 7º §único,
da Lei Complementar Estadual nº 1.434, de 11-09-2025, as/os
Servidoras/es Públicas/os abaixo relacionadas/os para, sem prejuízo de
suas atribuições ordinárias, responderem prioritariamente pela condução
de veículo oficial da frota da Defensoria Pública em atendimento às
necessidades logísticas da Instituição e atribuindo a gratificação mensal
equivalente a 8% sobre o padrão do vencimento do respectivo cargo de
Defensoria, padrão 1-I da escala de vencimentos SQCA-III, nos termos do
artigo 32º, § único, do Ato Normativo DPG 309/2025, a partir de:

Thais Naomi Onishi, a partir de 04/08/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Assessoria da Qualidade, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

20/12/2025
Andre dos Santos
21/12/2025
Andre dos Santos
25/12/2025
Marcus Emanuel Pereira de Oliveira
27/12/2025
Gabriela De Almeida Beleza
28/12/2025
Jean Carlos da Silva Braga
01/01/2026
Jean Carlos da Silva Braga
03/01/2026
Andre dos Santos
04/01/2026
Marcus Emanuel Pereira de Oliveira
Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06, a

Defensora Pública Amanda Polastro Schaefer, para exercer suas
atribuições ordinárias, junto a Defensoria Pública-Geral, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, no
dia: 13/12/2025.

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da Lei Complementar
nº 988/06, a  servidora Katia Aparecida Coelho de Freitas Oliveira, para
exercer suas atribuições ordinárias, junto a Regional Criminal, fazendo jus
à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, no
dia 23/12/2025.

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06,
os/as servidores/as abaixo indicados/as, para exercerem suas atribuições
ordinárias, junto à Coordenadoria de Tecnologia da Informação, fazendo
jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024,
nos dias:

20/12/2025
Adriano Henrique Marques
Advair Pereira Padilha Junior
Gildo Manzi da Silva
21/12/2025
Adriano Henrique Marques
27/12/2025
Cassio Nunes da Rocha
Gildo Manzi da Silva
28/12/2025
Adriano Henrique Marques
Gildo Manzi da Silva
03/01/2026
Talles Ferraz Bernardo Mello
Gildo Manzi da Silva
04/01/2026
Talles Ferraz Bernardo Mello
Gildo Manzi da Silva
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, a servidora Izabelle Pereira da Silva e o servidor Natan Zanini
Falconi, para exercerem suas atribuições ordinárias, junto à 2ª
Subdefensoria Pública-Geral, fazendo jus à compensação, conforme
disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nos dias 06 e 07/12/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06,
os/as servidores/as abaixo indicados/as, para exercerem suas atribuições
ordinárias, junto à Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo –
EDEPE, fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação
CSDP nº 437/2024, nos dias:

13/12/2025
Gabriela Lerbach Quiles
14/12/2025
Gabriela Lerbach Quiles
20/12/2025
Cíntia Bovo Diniz
Kelly Karoline da Cruz Miguel
21/12/2025
Cíntia Bovo Diniz
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Sílvio Cesar Alves dos Santos
22/12/2025
Andrea Silva Britto
Nádia Cristina Eca Rajab
Sergio Henrique Barros de Menezes
Caio Fernandes Pereira Santos
Erica Sayuri Ide 
Cíntia Bovo Diniz
Luiz Henrique Tavares Lourenço
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Natia Aparecida Biolcati
23/12/2025
Andrea Silva Britto
Nádia Cristina Eca Rajab
Sergio Henrique Barros de Menezes
Caio Fernandes Pereira Santos
Erica Sayuri Ide 
Cíntia Bovo Diniz
Luiz Henrique Tavares Lourenço
Gabriela Lerbach Quiles
Sílvio Cesar Alves dos Santos
24/12/2025
Cíntia Bovo Diniz
Gabriela Lerbach Quiles
Natia Aparecida Biolcati
25/12/2025
Gabriela Lerbach Quiles
26/12/2025
Cíntia Bovo Diniz
Luiz Henrique Tavares Lourenço
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Tatiana Oliveira de Jesus
27/12/2025
Kelly Karoline da Cruz Miguel
28/12/2025
Kelly Karoline da Cruz Miguel
29/12/2025
Caio Fernandes Pereira Santos
Erica Sayuri Ide 
Cíntia Bovo Diniz[
Luiz Henrique Tavares Lourenço
Kelly Karoline da Cruz Miguel
30/12/2025
Caio Fernandes Pereira Santos
Erica Sayuri Ide 
Cíntia Bovo Diniz
Luiz Henrique Tavares Lourenço
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Tatiana Oliveira de Jesus
31/12/2025
Cíntia Bovo Diniz
02/01/2026
Cíntia Bovo Diniz
05/01/2026
Caio Fernandes Pereira Santos
Cíntia Bovo Diniz
Luiz Henrique Tavares Lourenço
Gabriela Lerbach Quiles
06/01/2026
Caio Fernandes Pereira Santos
Cíntia Bovo Diniz
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à 2ª e 3ª Subdefensorias Públicas-Gerais,
fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº
437/2024, nas respectivas datas:

22/12/2025
Flávia Agostini
Andressa Sousa Cavalvanti
23/12/2025
Flávia Agostini
Graciele Rodrigues da Silva Dalto
24/12/2025
Thaís Fernanda Lopes
Igor Ramalho Abud
26/12/2025
Thaís Fernanda Lopes
Michele Calil Silva
29/12/2025
Gabriel Fernando Antunes Passerotti
Andressa Sousa Cavalvanti
30/12/2025
Flaviane dos Santos Nunes
Graciele Rodrigues da Silva Dalto
31/12/2025
Gabriel Fernando Antunes Passerotti
Igor Ramalho Abud
02/01/2026
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Flaviane dos Santos Nunes
Michele Calil Silva
05/01/2026
Gabriel Fernando Antunes Passerotti
Andressa Sousa Cavalvanti
06/01/2026
Flaviane dos Santos Nunes
Michele Calil Silva
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Chefia de Gabinete, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Marina Pereira da Silva Carneiro

Jackson Hideki Matsumoto
Sara Ferreira

Karine Fernandes Assalve
Michelle Sanches Barbosa Jeckel

Marina de Fatima da Silva Teixeira
Natalia Santos Ramoa Farias
23/12/2025
Marina Pereira da Silva Carneiro

Sara Ferreira
Jackson Hideki Matsumoto
Karine Fernandes Assalve

Michelle Sanches Barbosa Jeckel
Juliana do Nascimento Gitahy Baldan
24/12/2025
Marina Pereira da Silva Carneiro

Sara Ferreira
Karine Fernandes Assalve
Renan da Silva Rodrigues
26/12/2025
Marina Pereira da Silva Carneiro
Michelle Sanches Barbosa Jeckel
Marina de Fatima da Silva Teixeira
29/12/2025
Jackson Hideki Matsumoto
Marina Pereira da Silva Carneiro
Michelle Sanches Barbosa Jeckel
Marina de Fatima da Silva Teixeira

Natalia Santos Ramoa Farias
30/12/2025
Jackson Hideki Matsumoto
Marina Pereira da Silva Carneiro
Michelle Sanches Barbosa Jeckel
Marina de Fatima da Silva Teixeira
31/12/2025
Jackson Hideki Matsumoto
Bruna Leticia Monteiro dos Santos
Marina de Fatima da Silva Teixeira
02/01/2026
Jackson Hideki Matsumoto
Marina Pereira da Silva Carneiro
Bruna Leticia Monteiro dos Santos
Marina de Fatima da Silva Teixeira
05/01/2026
Marina Pereira da Silva Carneiro
Bruna Leticia Monteiro dos Santos
Juliana do Nascimento Gitahy Baldan

Natalia Santos Ramoa Farias
06/01/2026
Marina Pereira da Silva Carneiro

Jackson Hideki Matsumoto
Sara Ferreira

Bruna Leticia Monteiro dos Santos
Michelle Sanches Barbosa Jeckel

Juliana do Nascimento Gitahy Baldan
Natalia Santos Ramoa Farias

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto ao Conselho Superior, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Lua Baia Ferreira
Bruna Dall Olio

Michel Mendes
23/12/2025
Lua Baia Ferreira
Bruna Dall Olio

Michel Mendes
24/12/2025
Bruna Dall Olio

Michel Mendes
26/12/2025
Bruna Dall Olio

Michel Mendes
29/12/2025
Bruna Dall Olio

Marisa Yumiko Uno
30/12/2025
Lua Baia Ferreira

Marisa Yumiko Uno
31/12/2025
Lua Baia Ferreira

Marisa Yumiko Uno
02/01/2026
Lua Baia Ferreira

Marisa Yumiko Uno
05/01/2026
Lua Baia Ferreira
06/01/2026
Lua Baia Ferreira

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Coordenadoria Geral da Administração,
fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº
437/2024, nas respectivas datas:

22/12/2025
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Michel Hibi
23/12/2025
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Michel Hibi
24/12/2025
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Michel Hibi
26/12/2025
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Michel Hibi
29/12/2025
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Leonardo Trindade Santos
30/12/2025
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Leonardo Trindade Santos
31/12/2025
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Leonardo Trindade Santos
02/01/2026
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Leonardo Trindade Santos
05/01/2026
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Francine Regis Barbosa
06/01/2026
Henrique Melo Soares
Paula Borges Leite
Lais Alves de Oliveira
Francine Regis Barbosa
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto ao Departamento de Contratos, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Paula Ferreira Telles
Maria Regina Rossi de Souza
Kiyomi Aparecida Inoue
Vinicius Santiago Freitas
23/12/2025
Paula Ferreira Telles
Maria Regina Rossi de Souza
Kiyomi Aparecida Inoue
Vinicius Santiago Freitas
24/12/2025
Paula Ferreira Telles
26/12/2025
Paula Ferreira Telles
29/12/2025
Paula Ferreira Telles
Kiyomi Aparecida Inoue
30/12/2025
Kiyomi Aparecida Inoue
Vinicius Santiago Freitas
31/12/2025
Kiyomi Aparecida Inoue
02/01/2026
Maria Regina Rossi de Souza
05/01/2026
Maria Regina Rossi de Souza
06/01/2026
Maria Regina Rossi de Souza
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto ao Departamento de Despesa de Pessoal,
fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº
437/2024, nas respectivas datas:

22/12/2025
Ricardo Amorim Leite
Marina Yamanka
Ingrid Cristiane Rodrigues Nascimento
Maria Jose de Souza
Bruna dos Santos Olino
Marcia Santos Siqueira
Marcelo Perruchio Noia
Sergio Toshiro Morimoto Takiuti
Delvane de Sousa Sampaio de Oliveira
Alessandra Silva dos Santos
23/12/2025

Ricardo Amorim Leite
24/12/2025
Ricardo Amorim Leite
26/12/2025
Ricardo Amorim Leite
29/12/2025
Ricardo Amorim Leite
30/12/2025
Ricardo Amorim Leite
31/12/2025
Ricardo Amorim Leite
02/01/2026
Ricardo Amorim Leite
05/01/2026
Ricardo Amorim Leite
06/01/2026
Ricardo Amorim Leite
Marina Yamanka
Ingrid Cristiane Rodrigues Nascimento
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os servidores, abaixo indicados, para exercerem suas atribuições
ordinárias, junto ao Departamento de Engenharia e Arquitetura, fazendo
jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024,
nas respectivas datas:

22/12/2025
Eni Luize Gomes Vasques
Roberto Malta Bonachini
Flavia Vilar Bassalobre
Luciano Teles de Sousa
Renato de Seixas Pereira Junior
Rodrigo Augusto Romeiro
23/12/2025
Eni Luize Gomes Vasques
Fernando de Moraes Peretto
Luciano Teles de Sousa
Renato de Seixas Pereira Junior
Rodrigo Augusto Romeiro
24/12/2025
Roberto Malta Bonachini
Luciano Teles de Sousa
Renato de Seixas Pereira Junior
26/12/2025
Eni Luize Gomes Vasques
Rodrigo Augusto Romeiro
29/12/2025
Eni Luize Gomes Vasques
Roberto Malta Bonachini
Flavia Vilar Bassalobre
Luciano Teles de Sousa
Renato de Seixas Pereira Junior
30/12/2025
Eni Luize Gomes Vasques
Fernando de Moraes Peretto
Luciano Teles de Sousa
Renato de Seixas Pereira Junior
Rodrigo Augusto Romeiro
31/12/2025
Roberto Malta Bonachini
Renato de Seixas Pereira Junior
02/01/2026
Eni Luize Gomes Vasques
Roberto Malta Bonachini
Flavia Vilar Bassalobre
Renato de Seixas Pereira Junior
05/01/2026
Eni Luize Gomes Vasques
Roberto Malta Bonachini
Renato de Seixas Pereira Junior
Rodrigo Augusto Romeiro
06/01/2026
Fernando de Moraes Peretto
Rodrigo Augusto Romeiro
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, o servidor, abaixo indicado, para exercer suas atribuições
ordinárias, junto ao Departamento de Logística, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
Raphael da Silva Rocha Mariano
Guilherme Henrique Kollar
Thiago Batista de Oliveira
Kleber Garcia da Silva
Fellippe Laurentino da Silva
Leonardo Duarte Braga de Azevedo Santos
Allan Ribeiro da Silva
Mateus Pereira da Silva
23/12/2025
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
Raphael da Silva Rocha Mariano
Guilherme Henrique Kollar
Thiago Batista de Oliveira
Kleber Garcia da Silva
Fellippe Laurentino da Silva
Leonardo Duarte Braga de Azevedo Santos
Allan Ribeiro da Silva
Mateus Pereira da Silva
24/12/2025
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
26/12/2025
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
Débora Oliveira Buzatto
29/12/2025
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
Raphael da Silva Rocha Mariano
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Kleber Garcia da Silva
Cristiano de Souza
Márcio Akira Mizobuchi
Bruno Messina da Costa
30/12/2025
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
Raphael da Silva Rocha Mariano
Kleber Garcia da Silva
Cristiano de Souza
Márcio Akira Mizobuchi
Bruno Messina da Costa
31/12/2025
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
02/01/2026
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
Mateus Pereira da Silva
05/01/2026
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
Raphael da Silva Rocha Mariano
Thiago Batista de Oliveira
Fellippe Laurentino da Silva
Leonardo Duarte Braga de Azevedo Santos
Cristiano de Souza
Débora Oliveira Buzatto
06/01/2026
Wilson Gonçalves Barcelos Junior
Raphael da Silva Rocha Mariano
Thiago Batista de Oliveira
Fellippe Laurentino da Silva
Leonardo Duarte Braga de Azevedo Santos
Cristiano de Souza
Débora Oliveira Buzatto
Mateus Pereira da Silva
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto ao Departamento de Orçamento e Finanças,
fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº
437/2024, nas respectivas datas:

22/12/2025
Antonio Carlos de Camargo
Bruna Yukimy Hada
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Isabel Cristina Rodrigues
Liliane Pacheco Rodrigues
Luiz Henrique Nistal
Mara Lucia Guimarães
Marcelo Kawasaki
Merlim Koba
Michel Alesander da Costa
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
Wilson Sadaitsi Akamine
Noeli Aparecida Mendes
23/12/2025
Antonio Carlos de Camargo
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Isabel Cristina Rodrigues
Liliane Pacheco Rodrigues
Luiz Henrique Nistal
Mara Lucia Guimarães
Marcelo Kawasaki
Merlim Koba
Michel Alesander da Costa
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
Wilson Sadaitsi Akamine
Noeli Aparecida Mendes
24/12/2025
Antonio Carlos de Camargo
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Isabel Cristina Rodrigues
Liliane Pacheco Rodrigues
Luiz Henrique Nistal
Marcelo Kawasaki
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
26/12/2025
Antonio Carlos de Camargo
Bruna Yukimy Hada
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Isabel Cristina Rodrigues
Liliane Pacheco Rodrigues
Luiz Henrique Nistal
Michel Alesander da Costa
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
Wilson Sadaitsi Akamine
Noeli Aparecida Mendes
29/12/2025
Antonio Carlos de Camargo
Bruna Yukimy Hada
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Isabel Cristina Rodrigues
Liliane Pacheco Rodrigues
Lourival Alves da Silva Júnior

Luiz Henrique Nistal
Mara Lucia Guimarães
Marcelo Kawasaki
Meiry Setsuko Shinzato Loretto
Merlim Koba
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
Wilson Sadaitsi Akamine
30/12/2025
Antonio Carlos de Camargo
Bruna Yukimy Hada
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Lourival Alves da Silva Júnior
Luiz Henrique Nistal
Mara Lucia Guimarães
Marcelo Kawasaki
Meiry Setsuko Shinzato Loretto
Merlim Koba
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
Wilson Sadaitsi Akamine
31/12/2025
Antonio Carlos de Camargo
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Luiz Henrique Nistal
Marcelo Kawasaki
Meiry Setsuko Shinzato Loretto
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
02/01/2026
Antonio Carlos de Camargo
Bruna Yukimy Hada
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Lourival Alves da Silva Júnior
Luiz Henrique Nistal
Meiry Setsuko Shinzato Loretto
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
05/01/2026
Antonio Carlos de Camargo
Bruna Yukimy Hada
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Lourival Alves da Silva Júnior
Luiz Henrique Nistal
Meiry Setsuko Shinzato Loretto
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
06/01/2026
Antonio Carlos de Camargo
Bruna Yukimy Hada
Francisco Margleysson da Cunha Sousa
Glauco Massaiti Hamanaka
Grimário Oliveira da Silva
Lourival Alves da Silva Júnior
Luiz Henrique Nistal
Meiry Setsuko Shinzato Loretto
Rafael Cristovam Gonçalves de Souza
Rubens Ferraresi
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, o/a servidor/a, abaixo indicado/a, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto ao Departamento de Recursos Humanos,
fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº
437/2024, nas respectivas datas:

22/12/2025
Tiago de Jesus
Luciane Bortolazzi
Mayra Gonçalves Uchima
Marina Franciane De Souza Zanelato Costa
Danielle Bellone Cosenzo
23/12/2025
Tiago de Jesus
Mayra Gonçalves Uchima
Marina Franciane De Souza Zanelato Costa
Danielle Bellone Cosenzo
24/12/2025
Tiago de Jesus
26/12/2025
Tiago de Jesus
29/12/2025
Tiago de Jesus
30/12/2025
Tiago de Jesus
31/12/2025
Tiago de Jesus
02/01/2026
Tiago de Jesus
Ana Carolina Conde Silva Barbieri
05/01/2026
Tiago de Jesus
Luciane Bortolazzi
Ana Carolina Conde Silva Barbieri
Ana Lucia Pinto Gouveia
06/01/2026
Tiago de Jesus
Luciane Bortolazzi
Ana Carolina Conde Silva Barbieri
Ana Lucia Pinto Gouveia

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, as servidoras, abaixo indicadas, para exercerem suas atribuições
ordinárias, junto à Assessoria de Gestão de Projetos e Processos, fazendo
jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024,
nas respectivas datas:

22/12/2025
Beatriz Medeiros Fontenele
23/12/2025
Beatriz Cristina Cari
24/12/2025
Beatriz Medeiros Fontenele
26/12/2025
Krishna Gomes da Silva
29/12/2025
Beatriz Cristina Cari
30/12/2025
Beatriz Medeiros Fontenele
31/12/2025
Krishna Gomes da Silva
02/01/2026
Beatriz Cristina Cari
05/01/2026
Beatriz Medeiros Fontenele
06/01/2026
Beatriz Cristina Cari
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à 1ª Subdefensoria Pública-Geral, fazendo jus
à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Isadora Meier Kaim
23/12/2025
Julia Araujo Leitão
24/12/2025
Mariana Coimbra de Carvalho
26/12/2025
Erica Larissa Rocha Martins
29/12/2025
Amanda Caroline Gomes Serejo Cruz
30/12/2025
Ezequiel Fajreldines dos Santos
31/12/2025
Erica Larissa Rocha Martins
02/01/2026
Erica Larissa Rocha Martins
05/01/2026
Cesar de Lima Niemiez
06/01/2026
Ezequiel Fajreldines dos Santos
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Assessoria Jurídica, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Vanda Claudia de Faria Ferrari Rossi
23/12/2025
Lays Pomerancblum Tenente Feriance
24/12/2025
Lays Pomerancblum Tenente Feriance
26/12/2025
Nathalia Montagnana
29/12/2025
Silvia Tioko Uemura
30/12/2025
Silvia Tioko Uemura
31/12/2025
Vanda Claudia de Faria Ferrari Rossi
02/01/2026
Adolpho Jose Manzutti Neto
05/01/2026
Jéssica Maria Cavalheiro Madeira
06/01/2026
Carlos Alberto do Rosario Luiz
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Assessoria de Convênios, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Gustavo Cavaleri Dias
Manuel Alexandre Filipe Monteiro
Daniela Falleiros Nunziata
Lilian Akamine César
Roberto de Stefani Neto
Renato Garbo
23/12/2025
Renato Garbo
Manuel Alexandre Filipe Monteiro
Roberto de Stefani Neto
Daniela Falleiros Nunziata
Lilian Akamine César
26/12/2025
Renato Garbo
Lilian Akamine César
Karina Martinez Cidre Joaquim
Daniela Falleiros Nunziata
29/12/2025
Karina Martinez Cidre Joaquim
Manuel Alexandre Filipe Monteiro
Danilo Mendes Caldas
30/12/2025
Manuel Alexandre Filipe Monteiro
Danilo Mendes Caldas
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02/01/2026
Manuel Alexandre Filipe Monteiro
Danilo Mendes Caldas
Gustavo Cavaleri Dias
05/01/2026
Karina Martinez Cidre Joaquim
Manuel Alexandre Filipe Monteiro
Danilo Mendes Caldas
Gustavo Cavaleri Dias
06/01/2026
Karina Martinez Cidre Joaquim
Manuel Alexandre Filipe Monteiro
Danilo Mendes Caldas:
Gustavo Cavaleri Dias
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Central de Designações, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Mirele Ambrosio Maciel
Anibal Jorge Pinto Neto
23/12/2025
Mirele Ambrosio Maciel
Anibal Jorge Pinto Neto
24/12/2025
Mirele Ambrosio Maciel
Monike Folly Frossard
26/12/2025
Mirele Ambrosio Maciel
Anibal Jorge Pinto Neto
29/12/2025
Rodrigo Augusto Pollo
Monike Folly Frossard
30/12/2025
Rodrigo Augusto Pollo
Kamila Henrique de Sousa
31/12/2025
Monike Folly Frossard
Kamila Henrique de Sousa
02/01/2026
Kamila Henrique de Sousa
Ivaneide David de Souza Silva
05/01/2026
Kamila Henrique de Sousa
Monike Folly Frossard
06/01/2026
Kamila Henrique de Sousa
Ivaneide David de Souza Silva
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Assessoria da Defensora e do Defensor,
fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº
437/2024, nas respectivas datas:

22/12/2025
Erica Carolina Rodrigues da Silva
23/12/2025
Daniela Almeida da Silveira
24/12/2025
Daniela Almeida da Silveira
26/12/2025
Daniela Almeida da Silveira
29/12/2025
Daniela Almeida da Silveira
30/12/2025
Erica Carolina Rodrigues da Silva
31/12/2025
Erica Carolina Rodrigues da Silva
02/01/2026
Erica Carolina Rodrigues da Silva
05/01/2026
Daniela Almeida da Silveira
06/01/2026
Erica Carolina Rodrigues da Silva
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Assessoria Criminal, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Alyne Belo Schumaher Leal
Raquel De Oliveira Renault Cunha
23/12/2025
Alyne Belo Schumaher Leal
Raquel De Oliveira Renault Cunha
24/12/2025
Alyne Belo Schumaher Leal
Carolina Sichetti Antunes
26/12/2025
Alyne Belo Schumaher Leal
Carolina Sichetti Antunes
29/12/2025
Alyne Belo Schumaher Leal
Carolina Sichetti Antunes
30/12/2025
Carolina Sichetti Antunes
31/12/2025
Carolina Sichetti Antunes
02/01/2026
Brunno Gozzi Candido De Oliveira
05/01/2026
Brunno Gozzi Candido De Oliveira
06/01/2026
Brunno Gozzi Candido De Oliveira

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, a servidora Agnes Thais Sacilotto , para exercer suas atribuições
ordinárias, junto à Assessoria de Relações Institucionais, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas: 22, 23, 24 e 26/12/2025 e 02/01/2026

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, a servidora Daniela de Melo e Silva Dias de Abreu, para exercer
suas atribuições ordinárias, junto à Assessoria Extrajudicial, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas: 29, 30 e 31/12/2025 e 05 e 06/01/2026

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, a servidora Vivianne Ferreira de Arruda Ormond, abaixo
indicados/as, para exercerem suas atribuições ordinárias, junto à
Assessoria Especial da Equidade de Gênero, fazendo jus à compensação,
conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas respectivas
datas:22, 23, 24, 26, 29, 30 e 31/12/2025 e 02, 05 e 06/01/2026.

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Coordenadoria de Tecnologia da
Informação, fazendo jus à compensação, conforme disposto na
Deliberação CSDP nº 437/2024, nas respectivas datas:

22/12/2025
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Michele Peres Paulon Ramos
Dante Costa Santos Guimaraes Erdmann
Simone Dantas de Oliveira
Julio Alcantara Ribeiro
Eliane Luriko Shiokawa
Anacleto Sadanori Tsutsumi
Tiago Thomas Arias
Nelson Takashi Omori
Gustavo Fortunato Puga
Cristiane Villani Peres
Tatiana Lourenco da Costa Antunes
Daniel Okayama
Mariana Nunes Del Pezzo
Adriano Henrique Marques
Talles Ferraz Bernardo Mello
Gustavo Lima de Carvalho
23/12/2025
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Michele Peres Paulon Ramos
Dante Costa Santos Guimaraes Erdmann
Simone Dantas de Oliveira
Julio Alcantara Ribeiro
Eliane Luriko Shiokawa
Anacleto Sadanori Tsutsumi
Tiago Thomas Arias
Daniel Okayama
Mariana Nunes Del Pezzo
Adriano Henrique Marques
Talles Ferraz Bernardo Mello
Nelson Takashi Omori
Gustavo Fortunato Puga
Cristiane Villani Peres
Rafael Fernandes Babesco
Tatiana Lourenco da Costa Antunes
24/12/2025
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Michele Peres Paulon Ramos
Dante Costa Santos Guimaraes Erdmann
Simone Dantas de Oliveira
Gildo Manzi da Silva
Eliane Luriko Shiokawa
Anacleto Sadanori Tsutsumi
Tiago Thomas Arias
Nelson Takashi Omori
Gustavo Fortunato Puga
Cristiane Villani Peres
Tatiana Lourenco da Costa Antunes
26/12/2025
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Fernanda Araújo Feitoza
Dante Costa Santos Guimaraes Erdmann
Cassio Nunes da Rocha
Gildo Manzi da Silva
Eliane Luriko Shiokawa
Anacleto Sadanori Tsutsumi
Tiago Thomas Arias
Nelson Takashi Omori
Gustavo Fortunato Puga
Bruno Silva Rogano
29/12/2025
Ricardo Yamada
Anderson Paz de Souza
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Fernanda Araújo Feitoza
Dante Costa Santos Guimaraes Erdmann
Adriano Henrique Marques
Mauro Freitas Santana
Ricardo Costa de Sousa

Eliane Luriko Shiokawa
Alexandre de Mello Silva
Tiago Thomaz Arias
Nelson Takashi Omori
Bruno Silva Rogano
Gabriel Campos Araujo
Lucia Doria Imai
Gustavo Lima de Carvalho
30/12/2025
Anderson Paz de Sousa
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Fernanda Araújo Feitoza
Dante Costa Santos Guimaraes Erdmann
Paulo Cristian Silva de Paula
Mauro Freitas Santana
Ricardo Costa de Sousa
Marco Antonio Serrano Mussolini
Alexandre de Mello Silva
Tiago Thomaz Arias
Nelson Takashi Omori
Bruno Silva Rogano
Gabriel Campos Araujo
Lucia Doria Imai
31/12/2025
Anderson Paz de Sousa
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Dante Costa Santos Guimaraes Erdmann
Paulo Cristian Silva de Paula
Advair Pereira Padilha Junior
Ricardo Costa de Sousa
Marco Antonio Serrano Mussolini
Alexandre de Mello Silva
Tiago Thomaz Arias
Nelson Takashi Omori
Gabriel Campos Araujo
Lucia Doria Imai
02/01/2026
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Anderson Paz de Souza
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Dante Costa Santos Guimaraes Erdmann
Talles Ferraz Bernardo Mello
Advair Pereira Padilha Junior
Ricardo Costa de Sousa
Marco Antonio Serrano Mussolini
Alexandre de Mello Silva
Tiago Thomaz Arias
Nelson Takashi Omori
Everton Henrique Camara Vasconcellos
Talita da Silva Nogueira
Gustavo Lima de Carvalho
05/01/2026
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Talles Ferraz Bernardo Mello
Luciano Alves Ferrari
Ricardo Costa de Sousa
Marco Antonio Serrano Mussolini
Anacleto Sadanori Tsutsumi
Alexandre de Mello Silva
Nelson Takashi Omori
Tiago Thomaz Arias
Everton Henrique Camara Vasconcellos
Talita da Silva Nogueira
06/01/2026
Ricardo Yamada
Diego Alexandre Duarte
Jozias Rolim de Araujo Junior
Fernanda Silva Bueno
Paulo Cristian Silva de Paula
Luciano Alves Ferrari
Ricardo Costa de Sousa
Marco Antonio Serrano Mussolini
Anacleto Sadanori Tsutsumi
Alexandre de Mello Silva
Tiago Thomaz Arias
Nelson Takashi Omori
Everton Henrique Camara Vasconcellos
Talita da Silva Nogueira
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Assessoria da Qualidade, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Camila Tiemi Miura
23/12/2025
Andre dos Santos
24/12/2025
Jean Carlos da Silva Braga
26/12/2025
Marcus Emanuel Pereira de Oliveira
29/12/2025
Gabriela De Almeida Beleza
30/12/2025
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31/12/2025
Gabriela De Almeida Beleza
02/01/2026
Gleyce Maria Da Silva
05/01/2026
Jean Carlos da Silva Braga
06/01/2026
Camila Tiemi Miura
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Controladoria-Geral, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Larissa Pereira Paulo Da Silva Dias
23/12/2025
Maria Paula Ferraz Nabhan
24/12/2025
Maria Paula Ferraz Nabhan
26/12/2025
Larissa Pereira Paulo Da Silva Dias
29/12/2025
Caroline Bastos Fialho
30/12/2025
Caroline Bastos Fialho
31/12/2025
Caroline Bastos Fialho
02/01/2026
Caroline Bastos Fialho
05/01/2026
Larissa Pereira Paulo Da Silva Dias
06/01/2026
Maria Paula Ferraz Nabhan
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Coordenadoria de Comunicação Social e
Assessoria de Imprensa, fazendo jus à compensação, conforme disposto
na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas respectivas datas:

22/12/2025
Jessica Verissimo Da Silva
23/12/2025
Jessica Verissimo Da Silva
24/12/2025
Alfredo Pereira Perez
26/12/2025
Alfredo Pereira Perez
29/12/2025
Marcelo Valeta De Lima
30/12/2025
Marcelo Valeta De Lima
31/12/2025
Monica Zebral Quiquinato
02/01/2026
Monica Zebral Quiquinato
05/01/2026
Joao Paulo da Silva Gomes Brito
06/01/2026
Joao Paulo da Silva Gomes Brito
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC

988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Assessoria Cível, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Larissa Maria Veloso Costa
23/12/2025
Larissa Maria Veloso Costa
24/12/2025
Beatriz de Santana Prates
26/12/2025
Beatriz de Santana Prates
29/12/2025
Regina Modesta Di Gennaro
30/12/2025
Regina Modesta Di Gennaro
31/12/2025
Ricardo Borghi Dos Santos
02/01/2026
Ricardo Borghi Dos Santos
05/01/2026
Leon Faria de Lima
06/01/2026
Leon Faria de Lima

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC
988/06, os/as servidores/as, abaixo indicados/as, para exercerem suas
atribuições ordinárias, junto à Ouvidoria Geral, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nas
respectivas datas:

22/12/2025
Maria Cristina Ferreira Salerno
23/12/2025
Maria Cristina Ferreira Salerno
26/12/2025
Renata da Silva Castelli
29/12/2025
Andréa Pires Pacheco
30/12/2025
Andréa Pires Pacheco
02/01/2026
Erika Vasconcelos de Souza
05/01/2026

Erika Vasconcelos de Souza
06/01/2026
Renata Garcia

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Tornando sem efeito o Ato DPG de 03 de dezembro de 2025, publicado
no DOE de 04/12/2025, que designou, com fundamento no artigo 19, I e II
da Lei Complementar 988 de 9 de janeiro de 2006, os/as Defensores/as
Públicos/as, abaixo nomeados/as para atuarem no plantão do Núcleo
Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores (NSITS), nas
respectivas datas:

02/12/2025
Bruna Gonçalves da Silva Loureiro - com prejuízo das atribuições.
04/12/2025
Alessandro Valerio Follador - com prejuízo das atribuições;
Fabio Jacyntho Sorge - com prejuízo das atribuições;
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições;
Leonardo Dias Yamaguchi - com prejuízo das atribuições;
Bruno Diaz Napolitano - com prejuízo das atribuições.
09/12/2025
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições.
10/12/2025
Luís Gustavo Fontanelli Alves da Silva - com prejuízo das atribuições.
11/12/2025
Fabio Jacyntho Sorge – com prejuízo das atribuições;
Rafael Zambon de Moraes – com prejuízo das atribuições;
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições.
15/12/2025
Fernando Rodolfo Merces Moris – com prejuízo das atribuições;
Luiz Eduardo de Toledo Coelho - sem prejuízo das atribuições.
16/12/2025
Rafael Zambon de Moraes – com prejuízo das atribuições.
17/12/2025
Guilherme Paulo Marques – com prejuízo das atribuições;
Leonardo Nascimento de Paula – com prejuízo das atribuições
18/12/2025
Alessandro Valerio Follador – com prejuízo das atribuições
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições.
Designando, com fundamento no artigo 19, I e II da Lei Complementar

988 de 9 de janeiro de 2006, os/as Defensores/as Públicos/as, abaixo
nomeados/as para atuarem no plantão do Núcleo Especializado de
Segunda Instância e Tribunais Superiores (NSITS), nas respectivas datas:

10/12/2025
Rafael Zambon de Moraes - com prejuízo das atribuições;
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições.
16/12/2025
Leonardo Nascimento de Paula - sem prejuízo das atribuições.
17/12/2025
Alessandro Valerio Follador - sem prejuízo das atribuições.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II da Lei Complementar
988 de 9 de janeiro de 2006, os/as Defensores/as Públicos/as, abaixo
nomeados/as, para atuarem no plantão do Núcleo Especializado de
Segunda Instância e Tribunais Superiores, no mês de janeiro/2026, nas
respectivas datas:

21/01/2026
Alessandro Valerio Follador – sem prejuízo das atribuições
Fabio Jacyntho Sorge – com prejuízo das atribuições
Fabricio Pereira Quintanilha da Silva – com prejuízo das atribuições
22/01/2026
Alessandro Valerio Follador – sem prejuízo das atribuições
Bruno Diaz Napolitano – com prejuízo das atribuições
Leonardo Biagioni de Lima - com prejuízo das atribuições
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições
Rafael Zambon de Moraes - com prejuízo das atribuições
23/01/2026
Lucio Mota do Nascimento – sem prejuízo das atribuições
26/01/2026
Alessandro Valerio Follador – sem prejuízo das atribuições
Leonardo Biagioni de Lima - com prejuízo das atribuições
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições
27/01/2026
Alessandro Valerio Follador – sem prejuízo das atribuições
Leonardo Biagioni de Lima - com prejuízo das atribuições
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições
Rafael Zambon de Moraes - com prejuízo das atribuições
28/01/2026
Alessandro Valerio Follador – sem prejuízo das atribuições
Mateus Oliveira Moro – com prejuízo das atribuições
Rafael Galati Sabio - sem prejuízo das atribuições
29/01/2026
Alessandro Valerio Follador – sem prejuízo das atribuições
Aluísio Iunes Monti Ruggeri Ré - sem prejuízo das atribuições
Bruno Diaz Napolitano – com prejuízo das atribuições
Fabio Jacyntho Sorge – com prejuízo das atribuições
Leonardo Dias Yamaguchi - sem prejuízo das atribuições
Rafael Zambon de Moraes - com prejuízo das atribuições
30/01/2026
Rafael Morais Português de Souza – sem prejuízo das atribuições

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Cessando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da LC 988/06, a
designação do Defensor Público Marcelo Dayrell Vivas para, sem prejuízo
de suas atribuições, atuar no âmbito da Unidade Experimental de Saúde,
em Vila Maria/SP, para atendimento relacionado aos processos judiciais
nº 0001250-47.2008.8.26.0177 e nº 0037908-90.2007.8.26.0602, a partir de
15/12/2025.

Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da LC 988/06,
o Defensor Público Mário Thiago Moreira para, sem prejuízo de suas
atribuições, atuar no âmbito da Unidade Experimental de Saúde, em Vila

Maria/SP, para atendimento relacionado aos processos judiciais nº
0001250-47.2008.8.26.0177 e nº 0037908-90.2007.8.26.0602, a partir de
15/12/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Cessando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da Lei
Complementar 988 de 09-01-2006, e nos artigos 6º, inciso VI, 7º, alínea “d”,
e 1º-A, da Deliberação CSDP nº 340/2017, a contrapartida de "gratificação
de 10%" ao Defensor Público Marcelo Dayrell Vivas, relativa à designação
como membro da Comissão de Acompanhamento de Estágio Probatório
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a partir de 16 de dezembro
de 2025.

Concedendo, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da Lei
Complementar 988 de 09-01-2006, e nos artigos 6º, inciso VI, 7º, alínea “d”,
e 1º-A, da Deliberação CSDP nº 340/2017, a contrapartida de "2 (dois) dias
de compensação" ao Defensor Público Roberto Henrique Moreira Júnior,
relativa à designação como membro da Comissão de Acompanhamento
de Estágio Probatório da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a
partir de 16 de dezembro de 2025.

Concedendo, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da Lei
Complementar 988 de 09-01-2006, e nos artigos 6º, inciso VI, 7º, alínea “d”,
e 1º-A, da Deliberação CSDP nº 340/2017, a contrapartida de "2 (dois) dias
de compensação" ao Defensor Público Julio Cesar Tatone, relativa à
designação como membro da Comissão de Acompanhamento de Estágio
Probatório da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a partir de 17 de
dezembro de 2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da LC n.º
988/2006, a Assistente Técnica IV de Defensoria Pública, Isadora Meier
Kain, para participar de Atividade institucional relacionada à atuação do
CONVIVE, na modalidade remota, fazendo jus à compensação, à razão de 2
(dois) dias de compensação por dia não útil trabalhado, conforme
disposto na Deliberação CSDP nº 437, de 18/10/2024, no dia 26/12/2025.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO CONJUNTO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL E
DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DE 19/12/2025

Cessando, com base no artigo 1º, Incisos I e II, a, do Ato do Defensor
Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a
designação do Defensor Público Marcelo Dayrell Vivas para exercer
atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza,
referente à atuação em revisão criminal, e fazendo cessar a  gratificação
nos termos do art. 3º, inciso IV,  c.c  artigo 4º, inciso II, ambos da
Deliberação CSDP nº. 340/2017, sem prejuízo de suas atribuições
ordinárias, a partir de 15/12/2025. 

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 19/12/2025

Designando, com fundamento no artigo 1º, II, “e”, do Ato do Defensor
Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, a
Defensora Pública  Helena de Lacerda Rodrigues Lage  para, nos termos
do  Processo SEI n. 2025/0038113, exercer atividade em condições de
especial dificuldade decorrente da natureza, e atribuindo a gratificação
equivalente a 5% dos vencimentos de Defensor Público nível V, nos
termos do artigo 6º, inciso II, c.c artigo 7º, “b”, ambos da Deliberação CSDP
340/2017 c.c. art. 20 do Ato Normativo DPG n. 320/2025, no mês
de dezembro de 2025.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 19/12/2025
Considerando a necessidade de realização de Concurso Público

regionalizado para contratação de estagiário de pós-graduação em direito
para a Unidade da Defensoria Pública de São José dos Campos;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no
artigo 1º, II, alíneas "b", "e" e "f", do Ato do Defensor Público-Geral do
Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar a Defensora Pública Helena de Lacerda Rodrigues
Lage e a Servidora Pública Cláudia Silva Fernandes Ribeiro para atuarem
no Concurso Público regionalizado de estágio de pós-graduação em
direito, realizado na Unidade de São José dos Campos - Av. Comendador
Vicente de Paulo Penido, 532 - Bairro Jardim Aquarius - CEP 12246-856 -
São José dos Campos, no dia 13/12/2025, das 9h às 12h.

Artigo 2º. O auxílio no concurso gerará direito à compensação, à razão
de 2 (dois) dias de compensação para 1 (um) dia não útil trabalhado, nos
termos da Deliberação CSDP nº 437/2024.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 19/12/2025
Designando, com fundamento no artigo 1º, II, “e”, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, a
Defensora Pública Helena de Lacerda Rodrigues Lage para, nos termos do
Processo SEI n. 2025/0037667, exercer atividade em condições de especial
dificuldade decorrente da natureza, e atribuindo a gratificação
equivalente a 5% dos vencimentos de Defensor Público nível V, nos
termos do artigo 6º, inciso II, c.c artigo 7º, “b”, ambos da Deliberação CSDP
340/2017 c.c. art. 20 do Ato Normativo DPG n. 320/2025, no mês
de dezembro de 2025.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 19/12/2025
Considerando a necessidade de realização de Concurso Público

regionalizado para contratação de estagiário de direito para a Unidade da
Defensoria Pública de São José dos Campos;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no
artigo 1º, II, , alíneas "b", "e" e "f", do Ato do Defensor Público-Geral do
Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar a Defensora Pública Helena de Lacerda Rodrigues
Lage e a Servidora Pública Marilisa de Oliveira Jubilato para atuarem no
Concurso Público regionalizado de estágio de graduação em direito,
realizado na Av. Comendador Vicente de Paulo Penido, 532 Bairro Jardim
Aquarius - CEP 12246-856 - São José dos Campos - SP, no dia 06/12/2025,
das 09h às 12h.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.12.22.1.16.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

157/161 - Diário Oficial do Estado de São Paulo



  Volume 135, nº 252, Caderno Executivo, Atos de Pessoal, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

Artigo 2º. O auxílio no concurso gerará direito à compensação, à razão
de 2 (dois) dias de compensação para 1 (um) dia não útil trabalhado, nos
termos da Deliberação CSDP nº 437/2024.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 19/12/2025

Tornando sem efeito nos termos do artigo 1º, Incisos I e II, a, do Ato
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de
18/11/2017 c/c Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado de
15/12/2025, a designação do Defensor Público Marcelo Dayrell Vivas para
exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da
natureza, referente à atuação em revisão criminal, igualmente tornando
sem efeito a  cessação da  gratificação nos termos do art. 3º, inciso
IV, c.c artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP nº. 340/2017, a partir
de 15/12/2025. 

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 19/12/2025    

Considerando o  Termo de  Cooperação   firmado entre a Defensoria
Pública do Estado e o Município de Arandu/SP;

Considerando o início das atividades no  Centro de Referência da
Assistência Social do Município de Arandu/SP;

Considerandoa  reunião de alinhamento realizada pela Coordenação
da Unidade de Avaré junto à Secretaria de Assistência Social de Arandu;

Considerando o Ato nº 47 da Terceira Subdefensoria Pública-Geral do
Estado, de 27 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial de 28 de
fevereiro de 2025, que regulamenta a atuação de Defensores/as
Públicos/as nos Centros e Casas de Atendimento à Mulher, instalados no
interior e litoral;

Considerando a necessidade de uniformização dos critérios aplicáveis
às atuações nos Centros e Casa de Atendimento à Mulher, de modo a
assegurar isonomia entre os atos vigentes, tanto no que se refere à forma
de prestação do serviço quanto às respectivas contrapartidas;

O TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,
com fundamento no artigo 1º, inciso II, "a", do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, RESOLVE:      

Artigo 1º. Designar oDefensor Público  LucasSoares e Silva  para, sem
prejuízo de suas atribuições ordinárias, realizar  o  atendimento
presencial  quinzenal, às segundas-feiras, das 08h às 12h, no Centro de
Referência e Assistência Social (CRAS) de  Arandu/SP, sito à  Rua Joaquim
Pires Martins, 510, Centro – Arandu/SP. 

§1º. Haverá a designação de um membro da Defensoria Pública para
atuação quinzenal as segundas-feiras.  

§2º. O período de atuação será de 1º de janeiro  de 2026  a 30
de junho de 2026. 

§3º. Os atendimentos no Centro serão realizados prioritariamente
pelos/as Defensores/as da Unidade Avaré.   

§4º. Considerando o início das atividades no CRAS de Arandu, os/as
Defensores/as da Unidade  Avaré  terão preferência para a atuação na
localidade.  

Artigo 2º. A atuação no CRAS Arandu abrangerá as atividades previstas
no artigo 4º do Ato nº 47 da Terceira  Subdefensoria  Pública-Geral do
Estado, de 27 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial de 28 de
fevereiro de 2025.   

Parágrafo único – Os/As usuários/as deverão ser cadastrados/as no
sistema Defensoria On-Line (DOL), com registro dos atendimentos
prestados, atualização a cada retorno ou ato praticado, registrando-se
sinteticamente o objeto da solicitação, as providências adotadas e os
resultados obtidos, com a respectiva data do atendimento. 

Artigo 3º.O Defensor Público designado fará jus à compensação
prevista no art. 1º-A, da Deliberação CSDP nº. 340/2017 c/c art. 2º, da
Deliberação CSDP nº. 441/2024,e art. 21, parágrafo único, do Ato Normativo
DPG nº. 320/2025, na proporção de duas compensações por mês de
atuação.  

Artigo 4º. Para fins do art. 3º do Ato do Defensor Público-Geral do
Estado de 27 de setembro de 2022, fica autorizado o deslocamento dos/as
Defensores/as Públicos/as designados/as para a realização da atividade,
se necessário.         

Artigo 5º. A Coordenação-Auxiliar da Unidade  Avaré  será responsável
pelo controle administrativo dos trabalhos.     

Artigo 6º. Em caso de ausência excepcional e justificada, o Defensor
Público deverá comunicar o fato à Coordenação da atividade e ao
responsável administrativo do respectivo CRAS, com 48 horas de
antecedência, sempre que possível, devendo ser escalado para nova data,
a fim de compensar a ausência, garantindo a eficiência e a continuidade
do serviço público.       

Artigo 7º. O  Defensor  designado deverá  informar seus períodos de
férias, licenças ou outros afastamentos, com antecedência de 30 (trinta)
dias, à Coordenação da atividade.      

Parágrafo único. No caso de afastamento superior a 45 (quarenta e
cinco) dias ininterruptos, a Terceira Subdefensoria deverá ser informada
para analisar eventual cessação da designação, salvo as hipóteses
previstas na Deliberação CSDP nº 424/2024.   

Artigo 8º. O Defensor designado não poderá requerer sua exclusão da
atividade antes do término do período previsto no art. 1º, salvo se houver
autorização expressa da Terceira  Subdefensoria  Pública-Geral do Estado
de São Paulo.

Artigo 9º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 19/12/2025       

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado,
de 04/07/2025, publicado no D.O.E. de 07/07/2025, que abriu inscrições
para atuação de Defensoras e Defensores/es Públicas/os, visando
a prestação de assistência jurídica à população em situação de rua do
município de Campinas/SP; 

Considerando a consulta realizada aos/às Defensores/as
suplentes  regularmente  inscritos/as, em observância  à  ordem de
suplência  previamente  estabelecida e  em respeito ao  princípio da
transparência administrativa;

Considerando  a necessidade de assegurar atendimento jurídico
especializado e contínuo à população em situação de rua, em

consonância com a missão institucional da Defensoria Pública e com os
objetivos de promoção da dignidade humana e do acesso à justiça;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no
artigo 1º, II, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado
no Diário Oficial de 18-11-2017, resolve:   

Artigo 1º. Designar a Defensora Pública Nina Cappelo Marcondes para,
sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no Centro de Referência
Especializado para População em Situação de Rua – Centro POP SARES,
mediante a realização de plantões quinzenais, às sextas feiras, fazendo
jus à gratificação prevista no artigo. 6º, inciso IV, c.c. artigo. 7º, “c”, ambos
da Deliberação CSDP nº 340/2017e parágrafo único do artigo 21 do Ato
Normativo DPG nº. 320, de 29 de outubro de 2025, no
período compreendido entre 1º a 31 de janeiro de 2026.

Artigo 2º.  A atuação da Defensora Pública designada deverá observar a
regulamentação definida no Ato nº 34 do Terceiro Subdefensor Público-
Geral do Estado, republicado no DOE de 29/07/2024 c/c Ato do Terceiro
Subdefensor Público-Geral do Estado, de 04/07/2025, publicado no D.O.E.
de 07/07/2025.    

Artigo 3º.  Este ato entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a 1º de janeiro de 2026.  

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 19/12/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de

Administrativo, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Jady Izaura Batista Vallejos, a partir de 07/01/2026
UNIDADE PRAIA GRANDE
Sarah Longatto Rosa Lopes, a partir de 07/01/2026
UNIDADE TABOÃO DA SERRA
Raphaela Goncalves Almeida, a partir de 07/01/2026
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Psicologia,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Lorena Maisa Rosin, a partir de 07/01/2026
CASA DA MULHER BRASILEIRA
Mariana Moura Cerchiari De Carvalho, a partir de 07/01/2026
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Serviço

Social, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE OSASCO
Mayara Heloina De Assis Rocha, a partir de 07/01/2026
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Suely Cristina Cruz Rodrigues, a partir de 07/01/2026
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE GUARULHOS
Nayara Caroline Silva Marques, a partir de 12/01/2026
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Ana Claudia Alcebiades Da Silva, a partir de 07/01/2026
UNIDADE JUNDIAÍ
Giovanna Soares Matias Da Fonseca, a partir de 07/01/2026
UNIDADE ITAPECERICA DA SERRA
Danielly Alves Paulino, a partir de 07/01/2026
UNIDADE SUMARÉ
Juliano Araujo Da Cruz, a partir de 07/01/2026
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Pós, na

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE SÃO VICENTE
Joao Vitor Ferreira Corbari, a partir de 07/01/2026
UNIDADE JECRIM/DIPO
Davi Roberto De Andrade Costa Da Silva, a partir de 07/01/2026
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 19/12/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de

Administrativo, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE DIADEMA
Livia Mendes Cardoso, a partir de 01/01/2026
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Janaina Santos Marinho, a partir de 20/12/2025
UNIDADE GUARULHOS
Nicolly Rodrigues Camargo, a partir de 01/01/2026
Veronica Oliveira Silva Santos, a partir de 01/01/2026
Lais Mendes Garcia, a partir de 01/01/2026
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Gustavo Dos Santos Maia, a partir de 20/12/2025
UNIDADE CAMPINAS
Eriel Cardoso Rodrigues, a partir de 01/01/2026
UNIDADE SOROCABA
Anderson Silva Oliveira Cintra, a partir de 01/01/2026
Beatriz Saori Saito, a partir de 01/01/2026
Lucca Gabriel Vianna Reis, a partir de 01/01/2026
UNIDADE MARÍLIA
Caio Henrique De Andrade Freitas Da Conceicao, a partir de

01/01/2026
Eloa Delmasso Batista Bordin, a partir de 01/01/2026
UNIDADE SÃO CARLOS
Juliana Silva Nascimento, a partir de 23/12/2025
Giulia Rayane Da Silva Luz, a partir de 01/01/2026
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Guilherme Lage De Souza, a partir de 01/01/2026
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Sergio Miranda Carvalho Pereira, a partir de 01/01/2026
UNIDADE VILA MIMOSA
Oberdan Henrique De Souza Cardoso, a partir de 20/12/2025
Gabriel Fernandes Matozinhos, a partir de 01/01/2026
UNIDADE PIRACICABA
Livia De Godoy Storti, a partir de 20/12/2025

UNIDADE FRANCA
Caroline Da Silva Almeida, a partir de 19/12/2025
UNIDADE GUARUJÁ
Clara Santana De Mendonca, a partir de 01/01/2026
UNIDADE PRAIA GRANDE
Guilherme Flores De Almeida, a partir de 20/12/2025
UNIDADE RIO CLARO
Henrique De Almeida Mattos, a partir de 01/01/2026
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Ticiane Vitoria Kinkela Mbueko, a partir de 01/01/2026
Sarah Oliveira Santos De Jesus, a partir de 01/01/2026
UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS
Ricardo Nicacio Da Silva, a partir de 01/01/2026
Kevin Do Prado Pereira, a partir de 01/01/2026
Caique Alves De Medeiros, a partir de 01/01/2026
UNIDADE ITAPEVI
Raissa Rayanne Ribeiro De Campos, a partir de 20/12/2025
Taissa Cristine Silva Dos Santos, a partir de 20/12/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a",

da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela
Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, de exercer a função de
estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)
estudante(s):

UNIDADE DIADEMA
Cesar Kaique Barbosa Da Silva, a partir de 01/01/2026
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Fernanda Silva De Moraes, a partir de 01/01/2026
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "a",

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de
dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na
Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE JUNDIAÍ
Julia Elias De Almeida Panissa, a partir de 01/01/2026
UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS
Aline Andre De Almeida Machado, a partir de 01/01/2026
UNIDADE BAURU
Gabrielly Lima Silva, a partir de 19/12/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Psicologia,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Alysson Dos Santos Sant Anna, a partir de 20/12/2025
Alisson De Lima Santos, a partir de 20/12/2025
UNIDADE GUARULHOS
Lorena Segura Meireles, a partir de 01/01/2026
UNIDADE TAUBATÉ
Carlos Eduardo Da Silva Barbetta, a partir de 01/01/2026
UNIDADE SÃO VICENTE
Bianca Calcopietro Duarte, a partir de 01/01/2026
UNIDADE ARARAQUARA
Bruna Bonifacio Felix Pereira, a partir de 01/01/2026
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Pedro Lucas Dos Santos, a partir de 01/01/2026
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Serviço

Social, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Daniel Soares Dias, a partir de 01/01/2026
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Barbara Simoes Da Silva, a partir de 01/01/2026
UNIDADE RIO CLARO
Natali Javarote Da Rocha, a partir de 01/01/2026
Camile Ribeiro, a partir de 07/01/2026
Luiza Rodrigues Rocha, a partir de 01/01/2026
Sabrina Kerveny Sa Alves, a partir de 20/12/2025
Maria Beatryz Marques De Oliveira, a partir de 20/12/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Carolina Dos Santos Abreu, a partir de 06/01/2026
Gabriella Faria Lins, a partir de 18/12/2025
Juliana Nagamichi Suzuki, a partir de 26/12/2025
Marina De Toledo Piza E Figueiredo Ferreira, a partir de 20/12/2025

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS, DE 19/12/2025

Ato do Diretor Técnico de Departamento de Recursos Humanos, de
19/12/2025

Prorrogando, conforme artigo 38, inciso II, do Ato Normativo DPG 80,
de 21-01-2014, por 30 dias, a contar de 28/12/2025, a posse da candidata
Gabriela Cipoleta Rita ao cargo de Oficial/a de Defensoria Pública.

Prorrogando, conforme artigo 38, inciso II, do Ato Normativo DPG 80,
de 21-01-2014, por 30 dias, a contar de 28/12/2025, a posse do candidato
Eduardo Henrique Zuliani ao cargo de Oficial/a de Defensoria Pública.

Prorrogando, conforme artigo 38, inciso II, do Ato Normativo DPG 80,
de 21-01-2014, por 30 dias, a contar de 29/12/2025, a posse da candidata
Manuela Araujo Ramos ao cargo de Oficial/a de Defensoria Pública.

Prorrogando, conforme artigo 38, inciso II, do Ato Normativo DPG 80,
de 21-01-2014, por 30 dias, a contar de 29/12/2025, a posse do candidato
Felipe Jorge Reis Prado da Cruz ao cargo de Oficial/a de Defensoria
Pública.

NÚCLEOS ESPECIALIZADO DE PROMOÇÃO E DEFESA
DOS DIREITOS DA MULHER

CONVOCAÇÃO DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DE PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES

A Coordenadora do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos
Direitos das Mulheres (NUDEM), Tatiana Campos Bias Fortes, com
fundamento no art. 18, inc. III daDeliberação nº38/2007 e em atenção ao
Art. 12, §5º da Deliberação CSDP nº 367, de 12 de julho de 2019, convoca
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asDefensoras Públicas integrantes do NUDEM, Aline Rodrigues Penha, Ana
Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin, Claudia Aoun Tannuri, Isabella
Benitiez Galves, Juliana Garcia Belloque, Laura Joaquim Taveira, Luisa
Cassula Piasentini, Mariana Tonolli Chiavone Delchiaro, Marília da Silva
Macedo, Mônica de Melo, Nalida Coelho Monte, Nelise Christino de Castro
Santos Ogawa, Paula Sant'anna Machado de Souza, Priscila Aparecida
Lamana Diniz, Raquel Peralva Martins de Oliveira, Tatiana Semensatto de
Lima Costa, Yasmin Oliveira Mercadante Pestana, para, com prejuízo de
suas atribuições ordinárias, bem como as Defensoras Públicas
Coordenadoras Auxiliares do NUDEM, Fernanda Costa Hueso e Rita de
Cássia Gandolpho, para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias,
participarem de Reunião Ordinária, presencialmente na Av. Liberdade, nº
32, 2º andar, no município de São Paulo/SP, dia 23/01/2026, das 10h às
17h.

Ordem do dia:
I - Informes e comunicados;
II - Discussão de Casos Individuais;
III - Discussão e votação de Procedimentos Administrativos e

Expedientes

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO REITOR

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
Contratante: Universidade de São Paulo
Com fundamento no ESU, em consonância com os termos dos artigos

76, § 8º e 86 do EUSP, da Resolução 7.354/2017 (alterada pela Resolução
7.391/2017), da Resolução 8.362/2023, alterada pela Resolução 8.739/2024,
e da Lei Complementar 1.093/2009, alterada pela Lei Complementar
1.361/2021 (Art. 1º, § 1º, item 8, alínea "b"), LUCAS BIZARRIA FREITAS, na
condição de Professor Contratado III (Doutor), junto ao Departamento de
Física Aplicada, com exercício no Instituto de Física, claro autorizado pela
Comissão de Claros Docentes em 26/06/2025, em jornada de 12 horas
semanais de trabalho, percebendo pelos cofres da autarquia, como
retribuição aos seus serviços, os salários do Nível III (Doutor), de acordo
com a Resolução CRUESP 01/2025, vigorando o contrato a partir da data
do exercício e até 31/12/2025, com possibilidade de prorrogações, desde
que a soma dos períodos não ultrapasse o prazo de três anos, sem
prejuízo de sua rescisão a qualquer tempo, sujeitando-se o contratado ao
regime jurídico do pessoal subordinado ao ESU, ao regime de
remuneração estabelecido pela Resolução CRUESP 01/2025, e vinculado
ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS/INSS); Proc. USP 25.1.205.43.1.

TERMOS DE ADITAMENTO
Contratante: Universidade de São Paulo
Foram lavrados Termos de Aditamento aos contratos em nome dos

indicados abaixo:
contrato publicado em 05/09/2025, em nome de SILVIO PIRES GOMES,

Professor Contratado III (Doutor), em jornada de 12 horas semanais de
trabalho, na Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
(Departamento de Cirurgia), para declarar prorrogado, no período
01.01.2026 e até 31.07.2026, o prazo contratual respectivo, nas mesmas
condições supra indicadas, tudo de acordo com a Resolução USP
7.354/2017, alterada pela Resolução USP 7.391/2017; da Resolução
8.362/2023, alterada pela Resolução USP 8.739/2024; Lei Complementar
1.093/2009, alterada pela Lei Complementar 1.361/2021 (art. 1º, § 1º, item 8,
alínea "b") e demais elementos constantes do Processo USP
2019.1.01362.10.0.

contrato publicado em 24/09/2025, em nome de MARIA FERNANDA
ARAUJO DE RESENDE, Professor Contratado III (Doutor), em jornada de 12
horas semanais de trabalho, no Instituto de Física (Departamento de
Física Experimental), para declarar prorrogado, no período 01.01.2026 e até
31.07.2026, o prazo contratual respectivo. nas mesmas condições supra
indicadas, tudo de acordo com a Resolução USP 7.354/2017, alterada pela
Resolução USP 7.391/2017; da Resolução 8.362/2023. alterada pela
Resolução USP 8.739/2024; Lei Complementar 1.093/2009, alterada pela Lei
Complementar 1.361/2021 (art. 1º, § 1º, item 8, alínea "b") e demais
elementos constantes do Processo USP 2019.1.00753.43.2.

contrato publicado em 06/12/2023, em nome de ANDRÉ DAL'BÓ DA
COSTA, Professor Contratado III (Doutor), em jornada de 12 horas
semanais de trabalho, na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e de
Design (Departamento de Projeto), para declarar prorrogado, no período
01.01.2026 e até 31.07.2026, o prazo contratual respectivo, nas mesmas
condições supra indicadas, tudo de acordo com a Resolução USP
7.354/2017, alterada pela Resolução USP 7.391/2017; da Resolução no
8.362/2023, alterada pela Resolução USP 8.739/2024; Lei Complementar
1.093/2009, alterada pela Lei Complementar 1.361/2021 (art. 1º, § 1º, item 8,
alínea "c") e demais elementos constantes do Processo USP 2023.1.00647.
6.5.

PORTARIA DO REITOR, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
Declarando que tendo  SARA MIRIAM GOLDCHMIT, Professor Doutor -

Nível 2, Ref. MS-3, do QDUSP-PG, em Regime de Dedicação Integral à
Docência e à Pesquisa - RDIDP, lotado na Faculdade de Arquitetura e
Urbanismo e de Design (Departamento de Projeto), obtido o título de
Livre-Docente, conforme elementos constantes do Proc. USP
2025.1.00345.16.0, passa, a contar de 17/12/2025, a integrar a categoria de
Professor Associado - Nível 1, Ref. MS-5, do mesmo Quadro, Parte, Regime
e Lotação, nos termos do artigo 84 do Estatuto da Universidade de São
Paulo; Proc. USP 2012.1.00679.16.3 (Portaria 1157/2025).

PORTARIAS DO REITOR, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
Declarando:
que tendo  LUIS ALBERTO FOLLEGATTI ROMERO, Professor Doutor -

Nível 2, Ref. MS-3, do QDUSP-PG, em Regime de Dedicação Integral à
Docência e à Pesquisa - RDIDP, lotado na Escola Politécnica
(Departamento de Engenharia Química), obtido o título de Livre-Docente,
conforme elementos constantes do Proc. USP 2025.1.00350.03.2, passa, a

contar de 18/12/2025, a integrar a categoria de Professor Associado - Nível
1, Ref. MS-5, do mesmo Quadro, Parte, Regime e Lotação, nos termos do
artigo 84 do Estatuto da Universidade de São Paulo; Proc. USP
2014.1.02896.03.1 (Portaria 1159/2025);

que tendo  MARCELA DOS PASSOS GALLUZZI BALTAZAR, Professor
Doutor - Nível 1, Ref. MS-3, do QDUSP-PG, em Regime de Dedicação
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, lotado na Escola Politécnica
(Departamento de Engenharia Química), obtido o título de Livre-Docente,
conforme elementos constantes do Proc. USP 2025.1.00349.03.4, passa, a
contar de 18/12/2025, a integrar a categoria de Professor Associado - Nível
1, Ref. MS-5, do mesmo Quadro, Parte, Regime e Lotação, nos termos do
artigo 84 do Estatuto da Universidade de São Paulo; Proc. USP
2013.1.01353.03.3 (Portaria 1160/2025);

que tendo ROBERTO MARTINS DE SOUZA, Professor Doutor - Nível 2,
Ref. MS-3, do QDUSP-PG, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à
Pesquisa - RDIDP, lotado na Escola Politécnica (Departamento de
Engenharia Mecânica), obtido o título de Livre-Docente, conforme
elementos constantes do Proc. USP 2025.1.00348.03.8, passa, a contar de
18/12/2025, a integrar a categoria de Professor Associado - Nível 1, Ref.
MS-5, do mesmo Quadro, Parte, Regime e Lotação, nos termos do artigo 84
do Estatuto da Universidade de São Paulo; Proc. USP 2001.1.00580.03.4
(Portaria 1161/2025);

que tendo THIAGO OLITTA BASSO, Professor Doutor - Nível 2, Ref. MS-3,
do QDUSP-PG, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa -
RDIDP, lotado na Escola Politécnica (Departamento de Engenharia
Química), obtido o título de Livre-Docente, conforme elementos
constantes do Proc. USP 2025.1.00349.03.4, passa, a contar de 18/12/2025, a
integrar a categoria de Professor Associado - Nível 1, Ref. MS-5, do mesmo
Quadro, Parte, Regime e Lotação, nos termos do artigo 84 do Estatuto da
Universidade de São Paulo; Proc. USP 2014.1.02405.03.8 (Portaria
1158/2025).

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
18 DE DEZEMBRO DE 2025

Expedindo ato decisório sobre acumulação de cargos, nos termos do
artigo 8º do Decreto 41.915/97:

Ato Decisório 041/2025 – LUCAS BIZARRIA FREITAS, C.P.F. 382.002.... - o
interessado exerce a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, sob
o regime da CLT, em jornada de 34 horas semanais de trabalho, junto ao
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” e pretende
acumular com a função de Professor Contratado III (Doutor), em jornada
de 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Física
Aplicada do Instituto de Física da USP, Processo USP 2025.1.209.43.7,
ACUMULAÇÃO LEGAL, horários compatíveis, nos termos do artigo 37,
incisos XVI, alínea “a”, e XVII da Constituição Federal de 1988.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DO DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS , DE 19
DE DEZEMBRO DE 2025

Declarando, no título de 29, publicado no D.O.E. de 31/10/2018, em
nome de GUSTAVO ROQUE DA SILVA ASSI, que nos termos da Portaria GR
3798/2007, alterada pela Portaria GR 3940/2008 e do art.13 c.c. art.36,
inciso III, da Emenda Constitucional 103/2019, até 13/11/2019, data da
vigência da referida Emenda Constitucional, fica incorporado à retribuição
do interessado, mais 1 décimo do valor correspondente à função de
Coordenador de Cursos de Graduação, a partir de 07/10/2019; Proc. USP
10.1.00885.03.9. (Apostila 591/25)

TERMOS DE CONTRATOS - CLT
Contratante: Universidade de São Paulo
Com fundamento na CLT, subordinando-se os indicados abaixo às

normas e regulamentos da USP, para exercerem função correspondente
ao Grupo Superior, Faixa S1, Grau A, em jornada de 40 horas semanais de
trabalho (Ato de Criação do Emprego Público – Lei Complementar
1.074/2008), mediante aprovação em Concurso Público, conforme os
editais de Abertura e de Convocação abaixo citados, vigorando os
contratos a contar das respectivas datas, pelo prazo de 90 dias, a título de
experiência, findos os quais, não havendo denúncia das partes, passarão
a viger sem determinação de prazo, origem do recurso "orçamento USP":

ISABELA AKEMI BORGES, Edital de Abertura RH 32/2024, publicado no
D.O.E. de 15/07/2024, Edital de Convocação RH 344/2025, publicado no
D.O.E. de 07/08/2025, Posto de Trabalho 1150650, vaga de primeiro
provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8416/2024, a
contar de 09/09/2025; Proc. USP 25.1.6276.1.2;

SAMUEL DOS SANTOS BESERRA, Edital de Abertura RH 79/2024,
publicado no D.O.E. de 16/07/2024, Edital de Convocação RH 490/2025,
publicado no D.O.E. de 06/10/2025, Posto de Trabalho 1147250, vaga de
primeiro provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8106/2023, a contar de 03/11/2025; Proc. USP 25.1.7786.1.4;

LARISSA TAKEDA, Edital de Abertura RH 88/2024, publicado no D.O.E.
de 05/08/2024, Edital de Convocação RH 424/2025, publicado no D.O.E. de
01/09/2025, Posto de Trabalho 1150600, vaga de primeiro provimento -
distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8415/2024, a contar de
03/11/2025; Proc. USP 25.1.7535.1.1;

GABRIEL MATIAS DA SILVA, Edital de Abertura RH 27/2024, publicado no
D.O.E. de 17/07/2024, Edital de Convocação RH 327/2025, publicado no
D.O.E. de 07/08/2025, Posto de Trabalho 1150588, vaga de primeiro
provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8414/2024, a
contar de 02/09/2025; Proc. USP 25.1.6172.1.2.

LUIDGI GIORDANO, Edital de Abertura RH 53/2024, publicado no D.O.E.
de 17/07/2024, Edital de Convocação RH 345/2025, publicado no D.O.E. de
07/08/2025, Posto de Trabalho 1147030, vaga de primeiro provimento -
distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8100/2023, a contar de
15/10/2025; Proc. USP 25.1.7216.1.3;

PAULA ALVES DA SILVA, Edital de Abertura RH 36/2024, publicado no
D.O.E. de 17/07/2024, Edital de Convocação RH 489/2025, publicado no
D.O.E. de 06/10/2025, Posto de Trabalho 1143654, vaga de primeiro

provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8655/2025, a
contar de 02/12/2025; Proc. USP 25.1.7869.1.7;

MICHELLI CRISTINE SCAPOL MONTEIRO, Edital de Abertura RH 48/2024,
publicado no D.O.E. de 18/07/2024, Edital de Convocação RH 401/2025,
publicado no D.O.E. de 01/09/2025, Posto de Trabalho 1150871, vaga de
primeiro provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8429/2024, a contar de 22/10/2025; Proc. USP 25.1.7399.1.0;

JANINE ARAUJO DO CARMO, Edital de Abertura RH 70/2024, publicado
no D.O.E. de 18/07/2024, Edital de Convocação RH 360/2025, publicado no
D.O.E. de 08/08/2025, Posto de Trabalho 1147102, vaga de primeiro
provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8110/2023, a
contar de 01/10/2025; Proc. USP 25.1.6836.1.8;

MARCELO MEDINA DE SOUZA, Edital de Abertura RH 52/2024, publicado
no D.O.E. de 15/07/2024, Edital de Convocação RH 492/2025, publicado no
D.O.E. de 06/10/2025, Posto de Trabalho 1147072, vaga de primeiro
provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8108/2023, a
contar de 06/11/2025; Proc. USP 25.1.7631.1.0;

Com fundamento na CLT, subordinando-se os indicados abaixo às
normas e regulamentos da USP, para exercerem função correspondente
ao Grupo Técnico, Faixa T1, Grau A, em jornada de 40 horas semanais de
trabalho (Ato de Criação do Emprego Público – Lei Complementar
1.074/2008), mediante aprovação em Concurso Público, conforme os
editais de Abertura e de Convocação abaixo citados, vigorando os
contratos a contar das respectivas datas, pelo prazo de 90 dias, a título de
experiência, findos os quais, não havendo denúncia das partes, passarão
a viger sem determinação de prazo, origem do recurso "orçamento USP":

PAULA GECISLANY VIEIRA DA SILVA GOMES, Edital de Abertura RH
10/2023, publicado no D.O.E. de 18/07/2023, Edital de Convocação RH
395/2025, publicado no D.O.E. de 02/09/2025, Posto de Trabalho 1181890,
vaga de primeiro provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8898/2025, a contar de 23/10/2025; Proc. USP 25.1.7723.1.2;

FABRICIO QUELLIS GODOY, Edital de Abertura RH 10/2023, publicado
no D.O.E. de 18/07/2023, Edital de Convocação RH 395/2025, publicado no
D.O.E. de 02/09/2025, Posto de Trabalho 1183303, vaga de primeiro
provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8904/2025, a
contar de 13/10/2025; Proc. USP 25.1.7218.1.6;

JÚLIA FIM PUHL, Edital de Abertura RH 10/2023, publicado no D.O.E. de
18/07/2023, Edital de Convocação RH 395/2025, publicado no D.O.E. de
02/09/2025, Posto de Trabalho 1183443, vaga de primeiro provimento -
distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8921/2025, a contar de
15/10/2025; Proc. USP 25.1.7217.1.0;

VALTER AUGUSTO FERNANDES, Edital de Abertura RH 10/2023,
publicado no D.O.E. de 18/07/2023, Edital de Convocação RH 485/2025,
publicado no D.O.E. de 06/10/2025, Posto de Trabalho 1178938, na vaga
decorrente de rescisão sem justa causa pelo empregado Ana Paula de
Albuquerque, em 26/08/2025, vigorando o contrato a contar de
22/10/2025; Proc. USP 25.1.7400.1.9;

MELISSA REAL BISPO LANARO, Edital de Abertura RH 10/2023,
publicado no D.O.E. de 18/07/2023, Edital de Convocação RH 485/2025,
publicado no D.O.E. de 06/10/2025, Posto de Trabalho 1183028, vaga de
primeiro provimento - distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8952/2025, a contar de 22/10/2025; Proc. USP 25.1.7398.1.4.

TERMOS DE CONTRATOS - CLT
Contratante: Universidade de São Paulo
Com fundamento na CLT, subordinando-se os indicados abaixo às

normas e regulamentos da USP, para exercerem função correspondente
ao Grupo Superior, Faixa S1, Grau A, (Ato de Criação do Emprego Público –
Lei Complementar 1.074/2008), mediante aprovação em Concurso Público,
conforme os editais de Abertura e de Convocação abaixo citados,
vigorando os contratos a contar das respectivas datas, pelo prazo de 90
dias, a título de experiência, findos os quais, não havendo denúncia das
partes, passarão a viger sem determinação de prazo, origem do recurso
"orçamento USP":

GIANLUCCA BRELAZ MACEDO, em jornada de 24 horas semanais de
trabalho, Edital de Abertura RH 89/2024, publicado no D.O.E. de
06/11/2024, Edital de Convocação RH 279/2025, publicado no D.O.E. de
01/07/2025, Posto de Trabalho 1137913, na vaga decorrente de rescisão
sem justa causa pelo empregado Leonardo Pereira Santana, em
26/05/2024, vigorando o contrato a contar de 03/09/2025; Proc. USP
25.1.155.62.0;

LAYSA FERNANDA SILVA PEDROLLO, em jornada de 40 horas semanais
de trabalho, Edital de Abertura RH 54/2024, publicado no D.O.E. de
19/07/2024, Edital de Convocação RH 493/2025, publicado no D.O.E. de
03/10/2025, Posto de Trabalho 1147641, vaga de primeiro provimento -
distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8135/2023, a contar de
12/11/2025; Proc. USP 25.1.7787.1.0;

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, DE
19 DE DEZEMBRO DE 2025

Concedendo, nos termos da Resolução 8429/23 e conforme parecer
favorável da junta responsável, horário especial de trabalho aos indicados
abaixo, pelos períodos indicados, observado o disposto no artigo 2º da
Portaria SAU 03/2023:

IZABEL CRISTINA BRUZINGA FORMAGIO, Código Pessoal 2472182, a partir
de 18/12/2025 pelo período de 6 meses; Proc. USP 89.1.1286.62.5;

JUVANI LAGO SATURNO, Código Pessoal 6074626, a partir de
19/02/2024, pelo período de 24 meses; Proc. USP 10.1.57.23.3;

CONCEIÇÃO APARECIDA DIAS FERRAZ, Código Pessoal 2482019, a partir
de 12/01/2026 pelo período de 12 meses; Prot. USP 25.5.209.11.6.

PORTARIAS DO DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, DE
19 DE DEZEMBRO DE 2025

Declarando, nos termos da Portaria GR 3798/2007, alterada pela
Portaria GR 3940/2008 e do art.13 c.c. art.36, inciso III, da Emenda
Constitucional 103/2019, que, até 13/11/2019, data da vigência da referida
Emenda Constitucional, fica incorporado à retribuição de ROBERTO
GUARDANI, 1 décimo do valor correspondente à gratificação de
representação da função de Chefe de Departamento de Ensino, a partir de
03/06/2019; Proc. USP 21.1.00840.03.6. (Portaria 1164/25)

Declarando, nos termos da Lei Complementar 813/96 e do art.13 c.c.
art.36, inciso III, da Emenda Constitucional 103/2019, que, até 13/11/2019,
data da vigência da referida Emenda Constitucional, ficam incorporados à
retribuição de JOSÉ BENTO STERMAN FERRAZ, 6 décimos do valor

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.12.22.1.16.1
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PROCESSO N° 20250960031
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-157/0059/25
ID da contratação PNCP: 46377800000127-1-004394/2025
CONTRATO Nº CPI2-047/310/25
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01714.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA O 47º BPM/I
(CAMPINAS) E 11ºBPM/I (JUNDIAÍ).

CONTRATADO: PRADO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES LTDA (PRADO COMERCIAL).

CNPJ: 04.602.194/0001-56
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - LEI FEDERAL Nº

14.133/21
VALOR: R$ 122.655,96 (cento e vinte dois mil seiscentos e cinquenta e

cinco reais e noventa e seis centavos).
DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 22 DE DEZEMBRO DE 2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA DE TRABALHO – PTRes: 180402
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 150010001 – TESOURO GERAL
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS
PARECER: CJ/PM Nº 3/2024 E COTA CJ/PM Nº 37/2025
GESTOR DO CONTRATO DO 47ºBPM/I: Nome: RAPHAEL MOURA E SILVA

DALTRO
Cargo: 1º Ten PM – Oficial Seção Logística do 47ºBPM/I
GESTOR DO CONTRATO DO 11ºBPM/I: Nome: BENTO MOREIRA NETO
Cargo: 1º Ten PM – Oficial Seção Logística do 11ºBPM/I

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 7 -
SOROCABA

EDITAL, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
NOTIFICAÇÂO

O Presidente do Conselho de Disciplina de Portaria nº 7BPMI-002/14/24,
NOTIFICA o Advogado João Carlos Campanini, OAB/SP nº 25816, defensor
constituído dos acusados: o 1º Sgt PM 113583-0 Sanderson Carvalho e o
Sd PM 148266-1 Alexandre Lazarini de Goes, ambos do 7º BPM/I,    de
DESPACHO do Presidente encartado aos autos: 1. Em resposta à
solicitação de encartar aos autos DEFIRO o pedido de dilação de prazo. 1.1.
considerando a complexidade do processo e a semana em crise no
sistema de abastecimento de energia elétrica na capital.  2. a cópia dos
autos digitalizados, foram encaminhados na oportunidade anterior para
VISTAS, ao e-mail: sousa@oliveiracampaniniadvogados.com.br , porém
encontra-se os autos físicos a disposição do nobre defensor. 3. deverá no
prazo de 5 dias a contar da publicação desta intimação apresentar os
Memoriais de Defesa, dos acusados acima citados.

CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR

GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MARÍTIMO

COMPRA POR ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ATA
Nº00008/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

ATA de Registro de Preços nº 00008/2025, objetivando futuras e
eventuais aquisições de protetores solares para uso dos guarda-vidas
Grupamento de Bombeiros Marítimo com vigência de 1(um) ano, a contar
desta publicação.

Anexo(s):
ATA 00008-2025.pdf

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº
323/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 323/2025
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso

do Ministério Público do Estado de São Paulo, designado pela Portaria nº
13895/2024 – PGJ, publicada no DOE em 17/10/2024, e em conformidade
com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de
Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo
Resolução nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE em
17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar que, a partir
do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE MIRASSOL eliminará os documentos abaixo relacionados.
Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão
requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e
Acesso, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de
documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.  

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 323/2025 SEI Nº

29.0001.0153582.2025-23
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRASSOL
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE

INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE

INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 2015 A 18/12/2015

Quantidade: 0,4700 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 04
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO

PÚBLICO
Série documental: 13.01.01.03 FICHA DE ATENDIMENTO
Datas-limite: 16/09/2023
Quantidade: 0,0100 METROS LINEARES – CAIXA 04
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO

PÚBLICO
Série documental: 13.01.01.09 Notícia de fato
Datas-limite: 2015 A OUTUBRO/2020
Quantidade: 0,1500 METROS LINEARES – CAIXAS 04 E 05
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL
Atividade: 13.03.01 Recebimento de notícia e atendimento ao público
Série documental: 13.03.01.10 Notícia de fato eleitoral
Datas-limite: 2020 A OUTUBRO/2020
Quantidade: 0,0200 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE

INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 Representação indeferida, sem recurso
Datas-limite: 2015 A 11/12/2015
Quantidade: 0,0300 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 Instauração de Procedimento Administrativo
Série documental: 13.01.10.05 Procedimento Administrativo de

apuração a Lesão ou Ameaça a direito Individual
Datas-limite: JULHO A AGOSTO/2015
Quantidade: 0,0200 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,7000 METROS LINEARES (05 CAIXAS)
Publique-se
Roberto de Almeida Salles
Promotor de Justiça Assessor
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documento e Acesso

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 19/12/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 09/01/2026, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, através do endereço eletrônico
regional.sul@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
marcella alves da silva
Livia Monteiro Marrache
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 19/12/2025

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de
Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
09/01/2026, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Osasco através do endereço eletrônico
vmsilva@defensoria.sp.def.br e unidade.osasco@defensoria.sp.def.br, em
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Rafaela Palma Alves
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 18/12/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovado em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
13/01/2026, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Regional Criminal através do endereço eletrônico
unidade.varassingulares@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o requisito na
alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins
de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
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anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Érika do Patrocinio de Souza
(republicado por conter incorreções)
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 19/12/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 09/01/2026, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Regional Norte/Oeste, através do endereço eletrônico
coordenacaonorteoeste@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Ana lucia Da Silva Lima
Rebecca Alves Nassif
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 19/12/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Pós-Graduação da Defensoria Pública, abaixo
relacionados/as, para até o dia 09/01/2026, encaminharem à Defensoria
Pública do Estado de São Paulo - Unidade São José dos Campos, através
do endereço eletrônico csribeiro@defensoria.sp.def.br e
amachado@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF,
os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e

anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Clarysse Lopes Cardoso

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

RETIFICAÇÃO Nº 02, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
Retificação do Edital nº 01, publicado no D.O.E. de 19/12/2025 – Caderno
Executivo | Seção Atos de Gestão e Despesas.

No referido Edital de Abertura do Processo Seletivo para Ingresso na
Pós-Graduação em Geotecnia – Curso de Doutorado e Doutorado Direto
2026, onde se lê: “Serão aceitos somente artigos com classificação
Qualis/CAPES, na área Engenharias I.”, leia-se: “Serão aceitos somente
artigos na área Engenharias I.”

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

EDITAL, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM FÁRMACO E MEDICAMENTOS, DA FACULDADE DE CIÊNCIAS
FARMACÊUTICAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, PARA O PERÍODO DE
FEVEREIRO A OUTUBRO DE 2026, CURSOS DE MESTRADO, DOUTORADO
DIRETO E DOUTORADO COM TÍTULO DE MESTRE.

1. DA INSCRIÇÃO:
1.1. Períodos das inscrições: em fluxo contínuo de 02/02/2026 a

02/10/2026.
1.2. Local das inscrições: A Secretaria do Programa de Pós-Graduação

em Fármaco e Medicamentos efetuará as inscrições no processo seletivo
dos candidatos de forma não-presencial, por e-mail (pgfm@usp.br),
desde que sejam respeitados os prazos sinalizados no edital de processo
seletivo, bem como o envio de toda documentação, em formato PDF
legível, inclusive com as respectivas assinaturas nos documentos. O
candidato, caso seja aprovado no processo seletivo, se compromete a
entregar os documentos impressos de igual teor aos de sua inscrição por
e-mail na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Fármaco e
Medicamentos, em data a ser comunicada posteriormente.

1.3. Taxa: R$ 75,00 (recolhida no Serviço de Tesouraria da FCF/USP). A
taxa de inscrição poderá ser feita por transferência ou depósito na conta
corrente do Banco do Brasil (001), agência 7009-2, conta corrente 130259-0,
nome da conta FCF CTARECEITA da Faculdade de Ciências Farmacêuticas
(CNPJ 63.025.530/0015-00).

1.3.1. Poderá ocorrer isenção da taxa de inscrição caso o(a)
candidato(a) tenha renda bruta de, no máximo, 1,5 salário mínimo vigente,
individual ou per capita familiar. A solicitação de isenção deve ser
realizada com a entrega dos devidos documentos (informativos de
ganhos mensais e imposto de renda) e será avaliada pela CCP.

1.3.2. Caso o candidato seja reprovado, ele não precisa pagar a taxa
caso se inscreva em até 1 ano após o pagamento da primeira taxa.

1.3.3. Vagas para ações afirmativas: 20% das vagas serão reservadas
para ações afirmativas, atendendo a todas as linhas de pesquisas
credenciadas no Programa de Pós-Graduação. O público das ações
afirmativas inclui público pessoas pretas, pardas e indígenas (PPI),
quilombolas e pessoas trans (transgênero, não-binárias, transexuais e
travestis). No ato da inscrição o candidato deverá optar por concorrer às
vagas para ações afirmativas ou para ampla concorrência. Para concorrer
às vagas para ações afirmativas, o candidato deverá se autodeclarar, por
meio de formulário de autodeclaração disponível no site do PPGFM
(https://sites.usp.br/ppgfm/processo-seletivo/). Caso não haja candidatos
autodeclarados inscritos ou não haja candidatos autodeclarados com
nota mínima para aprovação, essas vagas serão destinadas à ampla
concorrência.

1.4. Documentação para inscrição:
1.4.1. Curso de Mestrado:
a) Requerimento de inscrição preenchido, no formato word, impresso

e assinado (disponível no site http://www.fcf.usp.br/pos-
graduacao/pagina.php?menu=93&pagina=697);

b) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e legível);
c) Certidão de casamento, caso haja alteração de nome (cópia

simples e legível);
d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Comprovante de proficiência em inglês, realizado nos últimos 2

anos;
f) Histórico Escolar da Graduação (cópia simples e legível);
g) Diploma do curso de graduação (frente e verso, cópia simples e

legível); declaração, certificado ou atestado de conclusão de curso de
graduação; ou atestado de matrícula no último semestre letivo do curso
de graduação (cópia simples e legível);

h) Currículo Lattes atualizado (cópia simples e legível);
i) Carta de aceite do(a) futuro(a) orientador(a);
j) Projeto de Pesquisa, conforme normas da FAPESP (www.fapesp.br).
k) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição (R$75,00).
Obs.: Em caso de apresentação de projeto confidencial, o(a)

candidato(a) deverá anexar ao processo o termo de compromisso de
confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros da Comissão do
Processo Seletivo na presença do interessado por ocasião da seleção.

1.4.2. Curso de Doutorado Direto:
Conforme normas do programa: II.4 – Para inscrição no processo

seletivo de Doutorado Direto, os(as) candidatos(as) devem apresentar
publicação derivada de atividade de pesquisa. O projeto deve ter nível de
Doutorado.

a) Requerimento de inscrição preenchido, no formato word, impresso
e assinado (disponível no site http://www.fcf.usp.br/pos-
graduacao/pagina.php?menu=93&pagina=697);

b) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e legível);

c) Certidão de casamento, caso haja alteração de nome (cópia
simples e legível);

d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Comprovante de proficiência em inglês, realizado nos últimos dois

anos;
f) Histórico Escolar da Graduação (cópia simples e legível);
g) Diploma do curso de graduação (frente e verso) (cópia simples e

legível); ou Declaração de conclusão de curso de graduação (cópia
simples e legível); ou atestado de matrícula no último semestre letivo do
curso de graduação (cópia simples e legível);

h) Currículo Lattes atualizado (cópia simples e legível);
i) Carta de aceite do(a) futuro(a) orientador(a);
j) Justificativa fundamentada, do(a) futuro(a) orientador(a), para a

realização do doutorado direto;
k) Lista de produção científica (artigos publicados e/ou patentes) com

comprovação;
l) Projeto de Pesquisa, conforme normas da FAPESP (www.fapesp.br);
m) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição (R$75,00).
Obs.: Em caso de apresentação de projeto confidencial, o(a)

candidato(a) deverá anexar ao processo o termo de compromisso de
confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros da Comissão de
Processo Seletivo na presença do interessado por ocasião do processo
seletivo.

1.4.3. Curso de Doutorado com título de Mestre
a) Requerimento de inscrição preenchido, no formato word, impresso

e assinado (disponível no site http://www.fcf.usp.br/pos-
graduacao/pagina.php?menu=93&pagina=697);

b) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e legível);
c) Certidão de casamento, caso haja alteração de nome (cópia

simples e legível);
d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Comprovante de proficiência em inglês, realizado nos últimos dois

anos;
f) Histórico Escolar da Graduação (cópia simples e legível);
g) Diploma do curso de graduação (frente e verso) (cópia simples e

legível); ou Declaração de conclusão de curso de graduação (cópia
simples e legível);

h) Currículo Lattes atualizado (cópia simples e legível);
i) Carta de aceite do(a) futuro(a) orientador(a);
j) Histórico Escolar do Mestrado (cópia simples);
k) Atestado de Pós-Graduação ou Diploma do Mestrado (cópia

simples);
l) Projeto de Pesquisa, conforme normas da FAPESP (www.fapesp.br);
m) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição (R$ 75,00).
Obs.: Em caso de apresentação de projeto confidencial, o(a)

candidato(a) deverá anexar ao processo o termo de compromisso de
confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros da Comissão de
Processo Seletivo na presença do interessado por ocasião do processo
seletivo.

1.5. PROFICIÊNCIA EM INGLÊS – OPÇÕES DE COMPROVAÇÃO:
1.5.1. Curso de Mestrado:
1.5.1.1. Cultura Inglesa – Linguaskill (listening e reading) 
Pontuação (conceito mínimo): B1
1.5.1.2. University of Cambridge
a) FCE - First Certificate in English – conceito A, B ou C
b) CAE - Certificate in Advanced English – conceito A, B ou C
c) CPE - Certificate of Proficiency in English – conceito A, B ou C
1.5.1.3. IELTS - International English Language Testing System
Pontuação (conceito mínimo): 4,0 (B1)
1.5.1.4. TOEFL - Test of English as Foreign Language
a) IBT Internet-based Test - Pontuação (conceito mínimo): 42 (B1)
b) ITP (Paper) - Pontuação (conceito mínimo): 460 (B1)
1.5.1.5. TESE PRIME (http://www.teseprime.org)
TEAP – Test of English for Academic Purposes
Pontuação (conceito mínimo): B1
1.5.1.6. iTEP – International Test of English Proficiency
a) Academic Core - Pontuação (conceito mínimo): 2,5 (B1)
b) Academic Plus - Pontuação (conceito mínimo): 2,5 (B1)
1.5.2. Cursos de Doutorado (com título de Mestre) e Doutorado Direto:
1.5.2.1. Cultura Inglesa – Linguaskill (listening e reading) 
Pontuação (conceito mínimo): B2
1.5.2.2. University of Cambridge
a) FCE - First Certificate in English – conceito A, B ou C
b) CAE - Certificate in Advanced English – conceito A, B ou C
c) CPE - Certificate of Proficiency in English – conceito A, B ou C
1.5.2.3. IELTS - International English Language Testing System
Pontuação (conceito mínimo): 5,5 (B2)
1.5.2.4. TOEFL - Test of English as Foreign Language
a) IBT Internet-based Test - Pontuação (conceito mínimo): 72 (B2)
b) ITP (Paper) - Pontuação (conceito mínimo): 543 (B2)
1.5.2.5. TESE PRIME (http://www.teseprime.org)
WAP PLUS - Writing and Listening for Academic Purposes
Pontuação (conceito mínimo): B2
1.5.2.6. iTEP – International Test of English Proficiency
a) Academic Core - Pontuação (conceito mínimo): 3,5 (B2)
b) Academic Plus - Pontuação (conceito mínimo): 3,5 (B2)
1.5.3. A Cultura Inglesa possui o site:

http://culturainglesa.com.br/certificados . Telefones para contato: 114003-
0684 (Capital e Regiões metropolitanas) / 1196497-6870 (WhatsApp) /
0800 887 0684 (Demais localidades).

1.5.4. As inscrições para os exames aplicados pela empresa TESE
Prime, bem como a consulta à agenda de provas e localização de Centros
Autorizados TESE Prime, deverão ser feitas pelo site www.teseprime.org.
Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail:
contato@teseprime.org.

1.5.5. Candidatos cuja língua nativa/oficial seja inglesa, ou candidatos
que tenham realizado estágio ou residido por, pelo menos seis (6) meses
em país de língua inglesa, estão dispensados do exame de proficiência,
desde que apresentem comprovação das situações citadas.

1.6. Os candidatos que se inscreverem com documentação incompleta
ou não atenderem as exigências de inscrição da Área terão suas
inscrições indeferidas pela Coordenação do Programa.

1.7. Validade do resultado do processo seletivo: 180 dias a partir da
data de inscrição.
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O prazo de vigência contratual estipulado no “caput” da cláusula
terceira do Contrato Nº CPI3-036/41/22, fica prorrogado até o dia 26 de
junho de 2028, nos termos do parágrafo primeiro da referida cláusula.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Nº CPI3-

036/41/22.
E, estando assim ajustados, a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO

PAULO e a Empresa
Ribeirão Preto, 15 de dezembro de 2025.

PREGÃO Nº DESPACHO Nº CPI3-1049/41/25
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE GESTORA EXECUTORA 180158

TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº CPI3-088/41/22, CELEBRADO
ENTRE A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS E A EMPRESA PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, TENDO POR OBJETO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA
DE VIATURAS DO COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS. 

Pelo presente Termo de Aditamento que entre si celebram de um
lado o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Polícia Militar do Estado
de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor TenenteCoronel de
Policia Militar Flávio Mira D’Arbo, Dirigente do Comando de Policiamento
do Interior Três, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, do
outro lado a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 05.340.639/0001-30, com sede a rua Açu, 47 –
Alphaville Empresarial, Campinas – SP, CEP: 13098-335 / Telefone: (19)
3518-7000, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada
pela Senhora RENATA NUNES FERREIRA, portador do RG nº 48.537.010-4 e
CPF nº 371.273.288-40, conforme o inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº
8.666/93, têm entre si justo e contratado expressamente o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência contratual estipulado no “caput” da cláusula

terceira do Contrato Nº CPI3-088/41/22, fica prorrogado até o dia 31 de
março de 2026, nos termos do parágrafo primeiro da referida cláusula.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Nº CPI3-

088/41/22.
E, estando assim ajustados, a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO

PAULO e a Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,
assinam o presente TERMO DE ADITAMENTO em 02 (duas) vias, juntamente
com as 02 (duas) testemunhas, que também o assinam.

Ribeirão Preto, 09 de dezembro de 2025.

Anexo(s):
TERMO DE PRORROGAÇÃO_2026.pdf

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 6 -
SANTOS

COMUNICADO
Comunico que em 08 e 09DEZ25, assumiu como Dirigente da UGE

180.154 (CPI/6-Santos), o Tenente Coronel PM ALEXANDRE PEREIRA
ANTONELLI, CPF 197.480.138-12, em razão de afastamento regulamentar do
Senhor Coronel PM ROGÉRIO NERY MACHADO, CPF 184.384.948-89.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 7 -
SOROCABA

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL REPROGRAFIA CORPORATIVA -
CPI7 - EMPRESA IMPORTINVEST

Considerando que o Contrato nº CPI7-023/14/24, firmado entre o
ESTADO DE SÃO PAULO por intermédio do COMANDO DE POLICIAMENTO DO
INTERIOR SETE e a empresa IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA,
CNPJ nº 74.537.747/0001-10, cujo objeto é a prestação de serviço de
impressão corporativa por meio de outsourcing para as seções
administrativas do CPI-7, que terá sua vigência encerrada em 14 de janeiro
de 2026, conforme previsto na Cláusula Segunda.

Considerando que o ajuste comporta prorrogação, conforme cláusula
segunda e que a Contratada mantém todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, conforme documentos anexos.

Considerando que a prorrogação é do interesse de ambas as partes e
propiciará à Administração a obtenção de preços e condições mais
vantajosas em relação a realização de um novo certame licitatório. 

Considerando que a Contratada não está cumprindo pena de
impedimento de licitar e contratar com Estado, tampouco está inserida
no sítio “sanções administrativas” e/ou no Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN
ESTADUAL.

Pelo exposto, com base nas justificativas apresentadas pelo Gestor
Contratual na Parte nº CPI7-135/40/25 e nos termos do parágrafo 1º do
artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, com a cláusula segunda do
Contrato nº CPI7-023/14/24, fica prorrogado o avençado por mais 15
meses, tendo como data de início de vigência o dia 14 de janeiro de 2026
e término o dia 13 de abril de 2027.

COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR JOÃO
NEGRÃO

DESPACHO Nº CAVPM-256/420/25 - AUTORIZAÇÃO PARA
ADESÃO A ARP REFERENTE A AQUISIÇÃO DE DRONES TÁTICOS -
COMAVE / PMMG

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
São Paulo, 19 de dezembro de 2025.
DESPACHO Nº CAvPM-256/420/25
Do Dirigente da UGE 180.173

Ao Sr. Ch Div Fin.
Assunto: Autorização para Adesão a ARP referente a aquisição de

Drones Táticos.
Referência: 1) Processo SEI nº 057.00264425/2025-38;
                             2)  Ofício PMMG/COMAVE - ARPIA nº. 6/2025 (SEI

009205464).
1. Considerando que:
1.1. o COMAVE/HARPIA: Esquadrão de Aeronaves Remotamente

Pilotadas e Imageamento Aéreo, solicitou através de consulta formal, por
meio do Ofício PMMG/COMAVE - ARPIA nº. 6/2025, a este órgão
gerenciador, a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços Nº
0006/2025;

1.2. o quantitativo solicitado pelo COMAVE/HARPIA não irá ultrapassar
o limite estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462 de 31MAR23;

1.3. que a quantidade solicitada refere-se à aquisição de Drones
Táticos.

2. Diante do acima exposto e, com base nas competências a mim
delegadas, por meio do Capítulo VIII do do Decreto Federal nº 11.462 de
31MAR23, autorizo o COMAVE/HARPIA a realizar adesão à Ata de Registro
de Preços referenciada nas seguintes quantidades:

2.1. item compras 482665 (Siafísico 645857-2) - Aeronave Remotamente
Pilotada (Drone) – quantidade total de 02 (duas) unidades.

3. Cumpre-me salientar sobre a necessidade de atenção ao que
preconiza aos § 2º do artigo 31 do do Decreto Federal nº 11.462 de
31MAR23.

4. A Divisão de Finanças deverá:
4.1. providenciar Ofício para encaminhamento de cópia deste

documento, bem como informar o COMAVE/HARPIA que todos os
documentos necessários para subsidiar a abertura de processo estão
disponíveis no processo SEI referenciado (referencia 1);

4.2. autorizar a adesão, por meio do sistema Contratos.gov.br;
4.3. dar ciência ao Gestor sobre a presente autorização para o devido

controle dos quantitativos utilizados por adesão;
4.4. publicar a autorização em Diário Oficial do Estado.

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE ADITAMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO, APROVADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2025 -

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS GABINETE DO SECRETÁRIO.
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 07/2024 – PROCESSO SEI

Nº 027.00000828/2024-81.
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO ESTADO DE SÃO

PAULO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.574.719/0001-48.
Prazo de vigência de: 18/12/2025 à 17/12/2027.
Contratada: Companhia de Processamento de Dados de São Paulo-

PRODESP, inscrita no CNPJ sob o nº 62.577.929/0001-35.
Objeto: Prestação de serviços de  tecnologia da informação e

comunicação, abrangendo os serviços de disponibilização de cessão de
uso dos sistemas de administração de materiais e patrimônio – SAM
estoque e patrimônio.

Data de Assinatura: 11/12/2025
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
Valor Total Estimado: R$ 10.406,88 (dez mil e quatrocentos e seis reais

e oitenta e oito centavos).

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/2025
PROCESSO SEI Nº2025/0031574
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br
Encontra-se aberta na Defensoria Pública do Estado de São Paulo

licitação namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR
PREÇOUNITÁRIO  cujo escoposeráa prestação de serviço de cessão de
licença de uso de software em ambiente WEB, nuvem, na modalidade
SaaS (Software como Serviço), para gestão dos recursos repassados
através de parcerias celebradas pela DPESP com as Conveniadas -
Organizações da Sociedade Civil (OSC), Organizações Sociais (OS) e
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), na forma da
Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 12.527/2011 e
das instruções, Comunicados e Normativas vigentes do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo – TCE/SP. Incluindo a prestação de serviços
técnicos especializados para desenvolvimento, instalação, implantação,
migração de dados (caso necessário), adaptação, ajustes da solução,
capacitação de usuários, manutenção técnica e legal e suporte técnico;
assessoria técnica remota individualizada para os usuários do software,
nas fases de planejamento, chamamento público, seleção, celebração da
parceria, prestação de contas e transparência; desenvolvimento de
tecnologia e suporte para transmissão dos pacotes de dados ao ambiente
AUDESP fase 5; e gerenciamento eletrônico de documentos, de acordocom
as especificações do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1 º de abril de
2021.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 22/12/2025.
Data e hora da abertura da sessão pública: 12/01/2026, às 10h00.
O Edital estará disponível nos sites  https://www.gov.br/compras/pt-

bre http://www.defensoria.sp.def.br.

Anexo(s):
SEI_1668248_Edital_de_Licitacao.pdf

EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0039434
Ata de Registro de Preços 003/2025

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 5.746,02
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Imperatriz/ São Paulo, data de Ida em 08/12/2025

e data da volta em 11/12/2025.
________________________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0039433
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 5.504,10
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: Campinas/ Brasília/ Campinas, data de Ida em 10/12/2025 e

data da volta em 11/12/2025.
________________________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0039418
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 2.502,78
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Brasília/ São Paulo, data de Ida em 14/12/2025 e

data da volta em 17/12/2025.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

EXTRATO DE ADITAMENTO - INEXIGIBILIDADE Nº 7/2024, DE 19
DE DEZEMBRO DE 2025

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO SEI N  154.00014090/2025-47
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo, por intermédio da Reitoria
CONTRATADA: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A
CONTRATO Nº 71/2021
ALTERAÇÃO: 4º Termo de Aditamento
OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do ajuste por mais um período de

12 (doze) meses, a contar de 20/12/2025.
PARECER JURÍDICO: PORTARIA GR 7394 DE 06/06/2019 – Emitida

pela Reitoria da Universidade de São Paulo.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.4807.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.12
VALOR TOTAL: R$ 1.521.480,76
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 20/12/2025
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025

EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 006/2025

PORTARIA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS Nº 37/2025
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato”

tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito do
Departamento de Administração da Reitoria da Universidade de São
Paulo.

O Prof. Dr. João Eduardo Ferreira, Superintendente de Tecnologia da
Informação da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições
legais nos termos do Artigo 1º da Portaria GR nº 8368/2024, baixa a
seguinte

PORTARIA
Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacionados,

para atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 37/2025 firmado
com a empresa INTERQUATTRI INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
nos termos do Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024:

Gestores do Contrato
Izabel Kimiko Hatsumura – Número Funcional: 2455335
Adriana Carvalho Assunção – Número Funcional: 2806350 -
substituta

Fiscais do Contrato
Cynthia Matuura – Número Funcional: 5488035
Sérgio Roberto Poltronieri – Número Funcional: 1801408 –
Substituto

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Superintendência de Tecnologia da Informação, na data da assinatura

digital.
Prof. Dr. JOÃO EDUARDO FERREIRA
Superintendente de Tecnologia da Informação

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS Nº 35/2025
PORTARIA DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS Nº 35/2025
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato”

tratada no Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito do
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